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1.
APRESEnTAÇÃO

Com	a	publicação	deste	guia	pretende-se	enumerar	e	descrever	de	forma	simples	e	sistema-
tizada	as	funções	legalmente	atribuídas	aos	principais	intervenientes	no	processo	eleitoral	
do	Presidente	da	República,	cuja	votação	terá	lugar	no	próximo	dia	23 de Janeiro de 2011 
(EVEnTuAL	2.ª	VoTAção	EM	13	DE	FEVEREIRo).

Este	trabalho	divide-se	em	três	grandes	capítulos.	o	primeiro	respeita	à	intervenção	no	pro-
cesso	eleitoral	das	Juntas	de	Freguesia/Comissões	Recenseadoras,	o	segundo	à	das	Câmaras	
Municipais	e	o	último	à	dos	Governos	Civis/Representantes	da	República.

As	referências	legais	utilizadas	ao	longo	do	guia	reportam-se,	ao	Decreto-Lei n.º 319-A/76 
de 3 de Maio	(Lei Eleitoral do Presidente da República – Lei do PR),	com	as	alterações	
que	 lhe	 têm	 vindo	 a	 ser	 introduzidas,	 que	 deverá	 ser	 consultada	 pelos	 intervenientes		
directos	no	processo	eleitoral	como	elemento	complementar	deste	documento	que	não	é,	
naturalmente,	exaustivo.

Para	tanto,	poderá	ser	consultada	a	separata	com	a	legislação	eleitoral	actualizada.

Em	anexo,	incluem-se	os	modelos	de	editais	e	demais	documentos	eleitorais	que	são	referi-
dos	ao	longo	do	texto	e	que	deverão	ser	mandados	executar	pelas	entidades	intervenientes	
no	processo	eleitoral.

Inclui-se,	também,	um	exemplar	do	quadro	cronológico	das	operações	eleitorais,	em	tama-
nho	 reduzido,	 obtido	 a	 partir	 do	 cartaz	 que	 a	 DGAI	 disponibilizará	 a	 todos	 os	 órgãos	 da		
administração	eleitoral.

A	DGAI	está	à	disposição	de	todos	os	intervenientes	no	processo	eleitoral,	prestando,	para	
tanto,	apoio	e	esclarecimento	nas	dúvidas	que	possam	ocorrer,	designadamente	nos	domí-
nios	da	sua	área	de	competências.

no	fim	de	semana	da	votação,	manter-nos-emos	em	funcionamento,	no	seguinte	horário:

Sábado, 22 de Janeiro – das 09h00 às 20h00 (2.ª votAção – 12 DE FEvEREiRo)
Domingo, de 23 Janeiro – a partir das 07h00 (2.ª votAção – 13 DE FEvEREiRo)

A DGAi pode ser	contactada para:
Av.ª D. Carlos i, 134 – 1249-104 Lisboa
telefone 213 947 100 (5 Linhas) 
telefone 808 206 206 (custo de chamada local)
Fax 213 909 264
E-mail: adm.eleitoral@dgai.mai.gov.pt



6 

Nota:	o	n.º	de	inscrição	no	recenseamento	eleitoral	pode	ser	consultado	através	de	:
–	 www.recenseamento.mai.gov.pt	
–	 envie	SMS	grátis	para	3838	escrevendo	RE	espaço	n.º	BI	espaço	AAAAMMDD	(data	de	

nascimento)
–	 na	sua	junta	de	freguesia.
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2.
inTERVEnÇÃO DAS  
COMiSSÕES RECEnSEADORAS / 
JUnTAS DE FREGUESiA

2.1. direito de Voto

De	acordo	com	o	constante	no	DL	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	(Lei	Eleitoral	do	Presidente	da	
República	–	Lei	do	PR),	com	as	alterações	que	lhe	foram	introduzidas,	no território nacio-
nal, podem exercer o direito de voto na eleição do Presidente da República	os cida-
dãos portugueses e os cidadãos brasileiros possuidores do estatuto de igualdade de 
direitos políticos	(ART.oS	1.º,	n.º	1	PARTE	InICIAL	E	n.º	3 DA LEi Do PR).

os cidadãos da União Europeia,	não	nacionais	do	Estado	Português	(uE)	e os demais 
estrangeiros	(ER)	não são eleitores do Presidente da República.

2.2. iNalteraBilidade dos caderNos eleitorais
(LEi n.º 13/99, DE 22 DE MARÇO – LEi DO RECEnSEAMEnTO 
ELEiTORAL, COM AS ALTERAÇÕES inTRODUziDAS PELA 
LEi n.º 47/2008, DE 27 DE AGOSTO)

o período de inalterabilidade	 dos	 cadernos	 de	 recenseamento	 decorre	 entre 8 e 23 
de Janeiro (prolongando-se até 13 de Fevereiro se houver 2.º sufrágio)	(ART.º	59.º,	LEi 
N.º 13/99, DE 22 DE MARço – LEi Do RECENSEAMENto ELEitoRAL – LEi Do RE).

Para	cumprimento	deste	período:
a)	 A	DGAI,	através	do	SIGRE,	disponibilizará	às	CR’s,	a	partir	de	10	e	o	mais	tardar	até	15	de	

Dezembro	de	2010,	as	listagens	das	alterações	ocorridas	nos	cadernos	de	recenseamento	
(ART.º	57.º,	n.º	1	DA LEi Do RE);

b)	 Estas	listagens	serão	expostas	nas	sedes	da	CR,	entre	15	e	20	de	Dezembro,	para	efeitos	
de	consulta	e	reclamação	dos	interessados	(ART.oS	57.º,	n.º	4	E	60.º	A	65.º	DA LEi Do RE).

Durante	este	período,	qualquer	eleitor	ou	partido	político	pode	reclamar,	por	escrito,	peran-
te	a	CR	das	omissões	ou	inscrições	indevidas,	devendo	essas	reclamações	ser	encaminhadas	
para	a	DGAI	no	mesmo	dia,	pela	via	mais	expedita	(ART.º	60.º,	n.º	1.º	DA LEi Do RE).

no	 caso	 de	 reclamação	 por	 inscrição	 indevida	 a	 CR	 dá	 imediato	 conhecimento	 ao	 eleitor	
para,	querendo,	responder	no	prazo	de	dois	dias,	devendo	igualmente	tal	resposta	ser	reme-
tida,	no	mesmo	dia,	à	DGAI	(art.º	60.º,	n.º	2	da Lei do RE).
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A	DGAI	decide	as	reclamações	nos	dois	dias	seguintes	à	sua	apresentação,	comunicando	de	
imediato	a	sua	decisão	ao	autor	da	reclamação,	com	conhecimento	à	CR	que	a	afixa,	imedia-
tamente,	na	sua	sede	ou	local	de	funcionamento,	bem	como	nos	postos	de	recenseamento,	
se	existirem	(ART.º	60.º,	n.º	3	DA LEi Do RE).

Das	decisões	da	DGAI	sobre	as	reclamações	que	lhe	sejam	apresentadas	cabe	recurso	para	o	
Tribunal	da	Comarca	da	sede	da	respectiva	CR	(ART.º	61.º,	n.º1	DA LEi Do RE).

Das	 decisões	 do	 Tribunal	 de	 Comarca	 cabe	 recurso	 para	 o	 Tribunal	 Constitucional		
(ART.º	61.º,	n.º	4	DA LEi Do RE).

o	prazo	para	interposição	de	recurso	para	o	Tribunal	de	Comarca	ou	Tribunal	Constitucional,	
conforme	os	casos,	é	de	cinco	dias	a	contar	da	afixação	da	decisão	da	DGAI	ou	da	decisão	do	
Tribunal	de	Comarca	(ART.º	62.º	DA LEi Do RE).

Decidida	a	reclamação	e	esgotado	o	prazo	de	recurso	a	DGAI	opera,	quando	for	caso	disso,	as	
competentes	alterações	na	BDRE	e	comunica-as	às	respectivas	CR’s	(ART.º	60.º,	n.º	4	DA LEi 
Do RE).

2.3. certidÕes de eleitor – apreseNtaÇÃo de caNdi- 
daturas

As	 certidões	 de	 inscrição	 no	 recenseamento,	 necessárias	 à	 instrução	 dos	 processos	 de		
candidaturas,	constituem	competência	das	Comissões	Recenseadoras,	devendo	ser	passa-
das,	gratuitamente,	a	requerimento	de	qualquer	interessado,	no	prazo	de	3	dias	(ARt.º 158.º, 
AL. A), Do	DL N.º 319-A/76 DE 3 DE MAio – LEi ELEitoRAL Do PRESiDENtE DA REPúbLiCA – LEi 
Do PR).

o	período	destinado	à	apresentação	de	candidaturas	decorre	até ao dia 24 de Dezembro,	
sendo	portanto	até	essa	altura	que	irão	ser	solicitadas	as	certidões	acima	referidas.

As	CR’s	devem	certificar,	para	além	do	nome	e	do	n.º	de	inscrição	do	eleitor,	todos	os	outros	ele-
mentos	identificativos	indicados	no	n.º	5	do	art.º	15.º	da Lei do PR	(idade,	número,	arquivo	e	
data	do	B.I./	n.º	de	identificação	civil	no	caso	do	cartão	de	cidadão,	filiação,	naturalidade	e	resi-
dência)	exceptuando,	evidentemente,	a	profissão	que	é	um	elemento	que	não	faz	parte	dos	dados	
identificativos	do	eleitor	constantes	da	Base	de	Dados	do	Recenseamento	Eleitoral	(BDRE)	e	
que	será	declarada	pelo	próprio	requerente.

os	proponentes	de	candidaturas	devem	fazer	os	requerimentos	de	certidão	em	duplicado,	
indicando	expressamente	o	nome	do	candidato	proposto,	sendo	o	duplicado	arquivado	pela	
CR.	Em	caso	de	extravio	da	certidão,	devidamente	comprovado,	a	CR	poderá	passar	2.ª	via	
onde	se	fará,	expressamente,	menção	desse	facto	(n.oS	7	E	8	Do	ART.º	15.º	DA LEi Do PR).



guia prático do processo eleitoral  9 

2.4. puBlicaÇÃo das caNdidaturas adMitidas

A	J.F.	deve	afixar	nos	locais	de	estilo	o	edital	(modelo PR-1)	contendo	os	nomes	dos	candi-
datos	 definitivamente	 admitidos	 que	 lhe	 será	 enviado	 pelo	 Governador	 Civil/Represen-	
tante	da	República	(G.C./R.R.)	sensivelmente	até 8 de Janeiro	(ART.º	23.º,	n.º	1	DA LEi Do PR,	
E	 ART.º	 95.º	 DA	 LEI	 n.º	 28/82,	 	 DE	 15	 DE	 noVEMBRo,	 LEI	 DA	 oRGAnIzAção,	 FunCIonAMEnTo	 E	
PRoCESSo	Do	TRIBunAL	ConSTITuCIonAL – LEi Do tC).

2.5. asseMBleias / secÇÕes de Voto – coNstituiÇÃo

Até ao dia 19 de Dezembro	a	J.F.	recebe	comunicação	do	Presidente	da	C.M.	respectiva	
sobre	os	desdobramentos	das	assembleias	de	voto	(ART.º	31.º,	n.º	3	DA LEi Do PR).

Até ao dia 21 de Dezembro,	 o	 Presidente	 da	 J.F.	 (ou	 dez	 eleitores)	 podem	 recorrer,	 dos	
desdobramentos	das	Assembleias	de	Voto	para	o	Governador	Civil,	que	deve	decidir	defini-
tivamente	no	prazo	de	2	dias	(ART.º	31.º,	n.º	4	DA LEi Do PR)	(MoDELo PR-2),

nas	Regiões	Autónomas	o	recurso	é	interposto	para	o	Representante	da	República.

2.6. Mesas das asseMBleias eleitorais

Até ao dia 10 de Janeiro	deverá	ser	afixado	à	porta	da	sede	da	J.F.	um	edital	–	que	será	en-
viado	pela	C.M.	–	contendo	os	nomes	dos	membros	designados	para	integrar	as	mesas	das	
assembleias	ou	secções	de	voto	(ART.º	38.º,	n.º	3	DA LEi Do PR)	(MoDELo PR-12).

Até ao dia 17 de Janeiro	o	Presidente	da	C.M.	participará	ao	G.C.	e	à	J.F.	as	nomeações	de-
finitivas	dos	membros	das	mesas	(ART.º	38.º,	n.º	5	DA LEi Do PR).	o	modo	dessa	participação	
poderá	traduzir-se	no	envio	de	cópias	dos	alvarás	de	nomeação	(MoDELo PR-13).

No próprio dia das eleições, se às 9h00 não tiver sido possível constituir a mesa por 
não estarem presentes o número mínimo (3) de membros deve o Presidente da Junta 
designar os membros faltosos de entre os agentes eleitorais da correspondente bol-
sa de agentes eleitorais (N.º 1 Do ARt.º 8º, DA LEi N.º 22/99, DE 21 DE AbRiL – LEi qUE REGU-
LA A CRiAção DE boLSAS DE AGENtES ELEitoRAiS E A CoMPENSAção DoS MEMbRoS DAS 
MESAS DAS ASSEMbLEiAS oU SECçõES DE voto – LEi DA bAE).

Se, apesar da mesa se encontrar constituída, se verificar a falta de um dos membros, 
o Presidente, substitui-o por qualquer eleitor da bolsa de agentes eleitorais (N.º 2 
Do ARt.º 8.º DA LEi DA bAE).

Se não for possível designar agentes eleitorais, o Presidente da Junta nomeará os 
substitutos dos membros ausentes de entre eleitores da freguesia, mediante acordo 
da maioria dos restantes membros da mesa e dos representantes dos partidos, con-
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siderando-se sem efeito a partir desse momento a designação dos membros de mesa 
que não tenham comparecido (N.º 3 Do ARt.º 8.º DA LEi DA bAE).

Por	esse	motivo	devem	os	Presidentes	da	J.F.	acompanhar	no	próprio	dia	da	eleição,	da	ma-
neira	mais	eficiente	possível,	e	desde	bem	cedo,	todo	o	processo	de	constituição	das	mesas	
na	área	das	respectivas	freguesias.

2.7. caderNos de receNseaMeNto (para as Mesas 
eleitorais)

os	cadernos	eleitorais	são	inalteráveis	a	partir	de	8	de	Janeiro	e	estão	disponíveis	em	forma-
to	electrónico,	através	do	SIGREWeb,	com	vista	à	sua	impressão	e	utilização	no	acto	eleito-
ral.	A	forma	como	são	disponibilizados	em	folhas	sequencialmente	ordenadas	permite	a	sua	
organização	de	acordo	com	os	desdobramentos	determinados	pelo	Presidente	da	Câmara	
Municipal	(n.º	3	E	4	Do	ART.º	31.º	DA	LEI	Do	PR).

Assim,	até	ao	dia	20	de	Janeiro,	as	Comissões	Recenseadoras	(em	estreita	colaboração	com	
as	C.M.)	devem	extrair	e	fornecer	às	mesas	das	assembleias	ou	secções	de	voto	duas	cópias	
dos	cadernos	de	recenseamento	(ART.º	42.º	ConJuGADo	CoM	o	ART.º	58.º,	n.º	2	DA LEi Do RE).	

As	CR’s	que,	por	qualquer	motivo,	não	possam	proceder	à	impressão	dos	cadernos	eleitorais	
podem	solicitar	a	sua	impressão	à	DGAI	(ART.º	58.º,	n.º	3,	DA	LEI	Do	RE)	ou	à	respectiva	Câmara	
Municipal.

Quando	haja	desdobramento	em	secções	de	voto,	essas	cópias	abrangerão	apenas	as	folhas	
correspondentes	 aos	 eleitores	 que	 tenham	 de	 votar	 em	 cada	 uma	 delas,	 devendo	 o	 seu		
número	não ultrapassar sensivelmente 1.500 eleitores.	

Deve,	 porém,	 atender-se	 ao	 que	 localmente	 pode	 vir	 a	 ser	 estabelecido	 nesta	 matéria.	 na	
verdade	é	admissível	que,	localmente,	para	facilitar	a	entrega	de	todo	o	material	eleitoral	às	
mesas,	a	respectiva	C.M.	implemente	um	sistema	que	evite	que	cada	mesa	tenha	de	solicitar	
directamente	à	C.R.	o	fornecimento	das	cópias,	centralizando-se	na	Câmara	essa	operação	e	
competindo,	portanto,	às	C.R.’s	fornecer	directamente	as	cópias	à	C.M	.

2.8. propagaNda eleitoral

A	J.F.	deve	estabelecer	até ao dia 5 de Janeiro	espaços	especiais,	em	lugares	certos,	desti-
nados	à	afixação	de	cartazes,	fotografias,	jornais	murais,	manifestos	e	avisos,	tantos	quantas	
as	candidaturas	(n.oS	1	E	2	Do	ART.º	56.º	DA LEi Do PR).
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2.9. Voto aNtecipado

Até ao dia 19 de Janeiro,	a	J.F.	recebe	do	Presidente	da	C.M.	os	envelopes	contendo	os	vo-
tos	dos	cidadãos	que	votaram	antecipadamente,	nos	termos	dos	art.os	70.º-B,	70.º-C	e	70.º-D	
e	70.º-E	da Lei do PR.	Estes	votos	deverão	ser	entregues	às	mesas	respectivas	até	às	8	horas	
do	dia	da	eleição	(n.º10	Do	ART.º	70.º-B	DA LEi Do PR),	juntamente	com	os	que	forem	directa-
mente	recebidos	pela	J.F.	provindos	do	estrangeiro	relativos	a	eleitores	temporariamente	aí	
deslocados	(ART.º	70.º-D	DA LEi Do PR).

2.10. aBertura No dia da eleiÇÃo

A	J.F.	deve	estar	aberta no dia da eleição	para	prestar	informações	sobre	o	n.º	de	inscrição	
no	recenseamento	aos	eleitores	(MoDELo PR-28).

Nota:	Para ser admitido a votar o eleitor tem apenas que indicar o seu número de inscrição no 
recenseamento e exibir documento de identificação.

no	próprio	dia	da	eleição	pode,	inclusive,	aceitar-se	que	o	local	de	funcionamento	da	Junta	
de	Freguesia	seja	próximo	das	secções	de	voto,	se	as	mesas	estiverem	situadas	no	mesmo	
local	e	este	seja	longe	do	edifício	da	J.F.	De	notar,	porém,	que	nestes casos deve ser salva-
guardada quer a segurança dos ficheiros a utilizar, quer a distância suficiente que 
permita não causar qualquer tipo de perturbação ao desenrolar das operações elei-
torais. 

Sugere-se	que,	de	qualquer	destas	medidas,	seja	dada	a	máxima	publicidade.
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3.
inTERVEnÇÃO DAS CÂMARAS 
MUniCiPAiS

3.1. caderNos eleitorais

nesta	eleição	serão	utilizados	os	cadernos	de	recenseamento	dos	cidadãos	nacionais	resul-
tantes	do	período	de	actualização	contínua	do	recenseamento	eleitoral,	que	decorreu	até	à	
sua	suspensão	em	24 de Novembro	(ou 29 de Novembro,	para	os	eleitores	com	17	anos	
que	completem	18	até	23	de	Janeiro).	

3.2. apreseNtaÇÃo de caNdidaturas e desistÊNcias

a. puBlicaÇÃo das caNdidaturas

o	Presidente	da	C.M.	receberá	do	Governador	Civil	(ou	Representante	da	República),	assim	
que	termine	o	processo	contencioso	de	apresentação	das	candidaturas	(o mais tardar por 
volta de 8 de Janeiro),	 edital	 com	 as	 candidaturas	 definitivamente	 admitidas,	 devendo	
afixá-lo	à	porta	do	edifício	da	C.M.	e	da	Junta	de	Freguesia	(ART.º	23.º,	n.º	1	DA LEi Do PR	E	
ART.º	95.º	DA	LEI	n.º	28/82,	LEi Do tC)	(MoDELo PR-1).

Estas	candidaturas	serão	novamente	publicadas	no	dia	da	eleição	por	editais	afixados	à	por-
ta	e	no	interior	das	assembleias	de	voto	(ART.º	23.º,	n.º	2	DA LEi Do PR).

o	Presidente	da	C.M.	recebe	estes	segundos	editais	do	Governador	Civil	(ou	Representante	
da	República),	e	entrega-os	a	cada	presidente	da	assembleia	ou	secção	de	voto	juntamente	
com	o	restante	material,	referido	no	ponto	3.3.-	G	(ART.oS	23.º,	n.º	2	E	43.º,	n.º	2	DA LEi Do PR).

B. desistÊNcias de caNdidaturas (art.º 29.º da lei do pr)

Se	 se	 verificar	 a	 desistência	 de	 alguma	 candidatura,	 o	 que	 poderá	 acontecer	 até	 19 de 
Janeiro (ART.º	29.º,	n.º	1)	ela	será	comunicada	pelo	Tribunal	Constitucional	ao	Governador	
Civil	(ou	ao	Representante	da	República),	que	por	sua	vez	comunica	ao	Presidente	da	C.M.,	
devendo	 este	 publicitar	 imediatamente	 essa	 ocorrência	 (MoDELo PR-4)	 e	 adoptar	 as	 dili-
gências	necessárias	para	que	no	dia	da	eleição	esse	facto	seja	conhecido	pelas	mesas	e	eleito-
res	em	geral	(ART.	23.º,	n.º	2	DA LEi Do PR).

Recomenda-se,	com	especial	ênfase,	que	as	C.M.	dêem	rigorosas	instruções	aos	membros	
das	mesas	para,	no	caso	de	haver	desistências,	não efectuarem quaisquer riscos sobre 
candidatos desistentes nem escreverem quaisquer palavras nos boletins de voto sob 
pena de anularem os respectivos votos.
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3.3. asseMBleias eleitorais

a. desdoBraMeNtos (ART.º 31.º DA LEi DO PR)
	
Compete	ao	Presidente	da	C.M.	fixar	até ao dia 19 de Dezembro	os	desdobramentos	das	
assembleias	de	voto,	devendo	cada	uma	delas	ter	sensivelmente	1500 eleitores.

Recomenda-se,	às	C.M.,	que	fixem	esses	desdobramentos	em	estreita	colaboração	com	as	
J.F.,	que	possuem	os	cadernos	eleitorais	e	que,	por	isso	estão,	naturalmente,	na	situação	ide-
al	para	avaliar	das	necessidades	na	matéria.

Desta	fixação	será	dado	imediato	conhecimento	às	Juntas	de	Freguesia	interessadas,	atra-
vés	de	ofício,	que	acompanhará	o	edital	que	anuncia	os	desdobramentos,	bem	como	os	lo-
cais de funcionamento das assembleias de voto	(MoDELo PR-8).

Atendendo	a	que	da	decisão	do	Presidente	da	C.M.	podem	recorrer	as	Juntas	de	Freguesia	
ou,	pelo	menos,	10	eleitores	(ART.º	31.º,	n.º	4),	o	edital	referido	será	provisório	e	terá	o	objecti-
vo	de	permitir	reclamações,	devendo	portanto	indicar-se	a	possibilidade	de	recurso	e	os	pra-
zos	em	que	pode	ser	interposto.

Considerando	os	referidos	recursos	e	a	decisão	final	do	Governador	Civil	(que	nas	Regiões	
Autónomas	dos	Açores	e	da	Madeira	compete	ao	Representante	da	República),	que	no	total	
acrescentam	quatro	dias	ao	processo,	os	editais definitivos	deverão	ser	afixados	o mais 
tardar no dia 23 de Dezembro	(MoDELo PR-9).

B. local das asseMBleias de Voto (ART.º 33.º DA LEi DO PR)

Compete	ao	Presidente	da	C.M.	determinar	os	locais	de	funcionamento	das	assembleias	de	
voto.	Para	o	efeito,	deve	requisitar	os	edifícios	públicos	necessários	(escolas,	sedes	de	muni-
cípios,	juntas	de	freguesia,	etc.)	ou	na	falta	destes,	edifícios	particulares	apropriados.

no	que	concerne	às	salas	de	aulas,	a	sua	cedência	será	solicitada,	após	indicação	das	C.M.,	
pelos	Governadores	Civis	às	entidades	indicadas	pelo	Ministério	da	Educação	em	despacho	
a	publicar	oportunamente	e	de	que	daremos	atempado	conhecimento. 

Aproveita-se	para	recomendar	a	todos	os	Presidentes	de	Câmara	Municipal	que,	na	deter-
minação	 dos	 locais	 de	 funcionamento	 das	 assembleias	 ou	 secções	 de	 voto,	 devem	 ter	 em	
conta	a	boa	acessibilidade	das	mesmas	para	todos	os	eleitores,	nomeadamente	os	idosos	e	
deficientes,	situando-as	de	preferência	em	pisos	térreos	e	de	fácil	acesso.	Assim,	devem	ser	
escolhidos	edifícios	públicos	que	respeitem	os	requisitos	de	acessibilidade	legalmente	exi-
gidos	(D.L.	n.º	123/97,	DE	22	DE	MAIo	–	LEi DA ACESSibiLiDADE DAS PESSoAS CoM MobiLiDADE 
CoNDiCioNADA).
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c. editais soBre as asseMBleias eleitorais
(ART.º 34.º DA LEi DO PR)
	
Até	ao dia 8	de Janeiro	deverão	ser	afixados	nos	locais	habituais	editais (MoDELo PR-10)	
anunciando	o	dia, hora e locais em que se reunirão as assembleias de voto	e	os	seus	
desdobramentos,	se	os	houver.	Devem	também	constar	dos	editais	os	números de inscri-
ção	no	recenseamento	dos	cidadãos	que	votam	em	cada	secção.

d. desigNaÇÃo dos delegados das caNdidaturas
(ART.º 37.º DA LEi DO PR)
	
Compete	aos	Presidentes	das	Câmaras	Municipais	entregar	antecipadamente	aos	candida-
tos	ou	aos	seus	mandatários	as	credenciais	destinadas	aos	delegados	(e	respectivos	suplen-
tes)	das	candidaturas	concorrentes	à	eleição,	que	os	mesmos	preencherão	e	entregarão	para	
assinatura	e	autenticação	ao	Presidente	da	C.M.	até	ao	dia	3 de Janeiro,	data	em	que	indi-
carão	também,	por	escrito,	os	nomes	de	todos	os	delegados	e	suplentes,	às	assembleias/sec-
ções	de	voto	(ART.º	37.º,	n.º	1).

os	candidatos	ou	mandatários	podem	ainda	apresentar	ou	completar	a	indicação	de	delega-
dos	até	ao	dia	13 de Janeiro (ART.º	37.º,	n.º	3).

As	 credenciais são	 apresentadas	 para	 assinatura	 e	 autenticação	 ao	 Presidente	 da	 C.M.	
aquando	da	indicação	já	referida.

os	delegados	que	irão	fiscalizar	as	operações	de	voto	antecipado	(V.	ADIAnTE,	PonTo	3.5)	de-
verão,	também,	ser	credenciados,	devendo	a	C.M.	providenciar	para	que	as	respectivas	cre-
denciais	lhes	sejam	atempadamente	entregues.

As	restantes	credenciais	poderão	ser	passadas	até	perto	do	dia	da	eleição.

Da	credencial	constam	os	seguintes	elementos:	nome,	número,	arquivo	e	data	do	B.I/n.º	de	
identificação	civil	no	caso	de	Cartão	de	Cidadão,	(se	tiver),	freguesia	onde	se	encontra	re-
censeado	e	n.º	de	inscrição,	candidatura	que	representa	e	ainda	assembleia	de	voto	onde	irá	
exercer	funções	(MoDELo PR – 11).

De	notar,	que	deve	ser	aceite	qualquer	modelo	de	credencial	que	contenha	todos	os	elemen-
tos	atrás	definidos.

e. desigNaÇÃo dos MeMBros das Mesas
(ART.º 38.º DA LEi DO PR)

A	partir	de	finais	de	Dezembro	pode	começar	a	desenrolar-se	o	processo	de	designação	dos	
membros	 das	 mesas	 das	 assembleias	 de	 voto.	 Vejamos	 a	 intervenção	 dos	 Presidentes	 das	
C.M..
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1	–	Até	ao	dia 8 de Janeiro	designam	os	membros	das	mesas	das	assembleias/secções	de	
voto	tendo	em	conta	os	requisitos	indicados	no	art.º	35.º,	n.º	3	da	Lei	do	PR	–	devem	saber	
ler	 e	 escrever	 português	 e	 fazer	 parte	 da	 assembleia	 de	 voto	 para	 que	 foram	 nomeados	 –	
(ART.º	38.º,	n.º	1).

nas	assembleias	de	voto	em	que	o	número	de	cidadãos	com	os	requisitos	necessários	à	cons-
tituição	das	mesas	seja	comprovadamente	insuficiente	(por	exemplo,	por	não	se	encontra-
rem	cinco	eleitores	que	saibam	ler	e	escrever)	a	lei	admite	que,	dentro	da	área	de	cada	fre-
guesia,	um	cidadão	pertencente	a	uma	secção	de	voto	exerça	funções	de	membro	de	mesa	
noutra	(ART.º	38.º,	n.º	2).	Para	votarem,	basta	que	os	cidadãos	nessas	condições,	munidos	de	
cópia	do	alvará	de	nomeação	ou	documento	equivalente,	se	desloquem	da	assembleia	onde	
exercem	 funções	 à	 assembleia	 onde	 se	 encontrem	 inscritos	 e	 aí	 votem,	 podendo	 passar	 à	
frente	dos	eleitores	presentes	para	regressar	imediatamente.

De	notar	que,	diversamente	do	que	acontece	nos	outros	processos	eleitorais	(Assembleia	da	
República	e	Autarquias),	a	nomeação	dos	membros	das	mesas	não	está	cometida	aos	delega-
dos	das	candidaturas	sendo	atribuída	ao	Presidente	da	C.M..	o Presidente da C.M. pode, 
contudo, se assim o entender possível e conveniente, solicitar previamente às can-
didaturas a indicação de nomes de eleitores para integrarem as mesas cabendo-lhe 
depois, a designação final tendo em atenção o equilíbrio que deve existir na sua com-
posição.

2	–	Até ao dia 10 de Janeiro,	o	Presidente	da	C.M.	manda	afixar	edital	na	sede	das	J.F.,	com	
os	nomes	dos	membros	das	mesas	escolhidos	(MoDELo PR-12) (ART.º	38.º,	n.º	3).

3	–	Aceita	reclamação	nos	dois	dias	seguintes	(o	mais	tardar	até ao dia 12 de Janeiro)	de	
qualquer	eleitor	contra	essa	escolha,	decidindo	em	24	horas	(ART.º	38.º,	n.º	3).	Se	atender	a	
reclamação,	procede	imediatamente	a	nova	designação	através	de	sorteio,	o	mais	tardar	até 
ao dia 13 de Janeiro (ART.º	38.º,	n.º	4)	ou,	se	tal	se	tornar	necessário,	recorre	à	bolsa	de	agen-
tes	eleitorais	da(s)	freguesia(s)	com	carência	de	membros	de	mesa.

4	–	Até ao dia 17 de Janeiro,	o	Presidente	da	C.M.	lavra	os	alvarás	de	nomeação	(MoDELo 
PR-13)	dos	membros	das	mesas	eleitorais	enviando-os	aos	eleitores	e	participando	por	ofício	
as	nomeações	ao	G.C./R.R.	e	J.F.	competentes	(o	modo	de	participação	poderá	ser	feito	atra-
vés	do	envio	de	cópia	dos	alvarás)	(ART.º	38.º,	n.º	5).

É	de	toda	a	conveniência	que	o	envio	do	alvará	de	nomeação	aos	próprios	eleitores	designa-
dos	se	faça	dentro	dos	prazos	legais	de	modo	a	que	haja	possibilidade	de	efectuar	substitui-
ções.	 Assim,	 deve	 a	 cópia	 do	 alvará	 ser	 acompanhada	 do	 ofício	 (MoDELo PR-14) e	 de	 um	
exemplar	do	“Manual	dos	membros	das	mesas	eleitorais”.
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F. suBstituiÇÃo dos MeMBros de Mesa
(ART.º 35.º, n.º 7 DA LEi DO PR)
	
Até	ao	dia 20 de Janeiro	os	membros	de	mesa	designados	ou	nomeados	que	justifiquem,	
nos	termos	do	n.º	5	do	art.º	35.º	da Lei do PR	a	impossibilidade	de	exercerem	funções	no	dia	
da	eleição,	serão,	imediatamente,	substituídos	pelo	Presidente	da	C.M.,	que	dará	conheci-
mento	público	do	facto	através	de	edital	(MoDELo PR-15).
	
De	notar	que	o	exercício	de	funções	de	membro	de	mesa	é	obrigatório	(ART.º	35.º,	n.º	4	DA LEi 
Do PR).

Aos	membros	das	mesas	é	atribuída	uma	gratificação,	cujo	montante	será	transferido	para	a	
C.M.	pela	DGAI	(ART.oS	9.º	E	10.º	DA LEi DA bAE)	.

g. eleMeNtos de traBalho das Mesas
(ART.º 43.º DA LEi DO PR)
	
Aos	 presidentes	 das	 assembleias	 ou	 secções	 de	 voto,	 será	 entregue	 até 20 de Janeiro 
(3 dias antes da eleição) o	seguinte	material:
a) um caderno	destinado	às	actas	das	operações	eleitorais,	com	termo	de	abertura	por	ele	

assinado	e	com	todas	as	folhas	por	ele	rubricadas;	
b)	 os	impressos e restantes documentos	necessários;
c)	 os	boletins de voto;
d)	 duas	cópias fiéis dos cadernos de recenseamento;
e)	 edital com a relação de todas as listas definitivamente admitidas	com	a	indicação	

dos	candidatos	(ART.º	23.º,	n.º	2	DA LEi Do PR).
(MoDELoS PR-1, PR-26, PR-27, PR-29 E PR-30 A PR-46).

A	Lei	do	PR,	no	seu	art.º	42.º,	estabelece	que	a	extracção	das	cópias	ou	fotocópias	dos	cader-
nos	de	recenseamento	compete	às	mesas	eleitorais,	devendo	a	sua	exactidão	ser	confirmada	
pelas	C.M.’s.

no	entanto,	tendo em atenção	que	o mais moderno regime jurídico do recenseamento 
eleitoral,	a	saber, a norma constante do n.º 2 do art.º 58.º, da Lei do RE, atribui esta 
competência às Comissões Recenseadoras	(C.R.’s),	devem ser estas a providenciar no 
sentido de extraír e facultar as respectivas cópias às mesas,	sugerindo-se,	contudo,	
que	as	C.M.	procurem	centralizar	este	processo	contactando	as	C.R.’s	em	ordem	à	obtenção	
dessas	cópias	e	entregando-as	directamente	às	mesas	juntamente	com	outros	documentos	
que	lhe	são	destinados.	

De	notar	que	as	citadas	cópias	só	devem	ser	extraídas	depois	do	dia 8 de Janeiro,	data	em	
que	é	lavrado	o	termo	de	encerramento	nos	cadernos	decorrente	do	período	de	inalterabili-
dade,	fixado	pela	Lei	do	RE	(ART.º	59.º	DA LEi Do RE).
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3.4. caMpaNha eleitoral

no	âmbito	do	período	da	campanha	eleitoral,	que decorre entre os dias 9 e 21 de Janeiro 
de 2011 (art.º	44.º,	n.º	1	da Lei do PR)	devem	as	C.M.	ter	em	conta	o	preceituado	no	art.º 7.º da 
Lei n.º 97/88,	de	17	de	Agosto	(Afixação	e	inscrição	de	mensagens	de	publicidade	e	propa-
ganda),	que	exige	a	colocação	à	disposição	das	candidaturas	concorrentes	de espaços espe-
cialmente destinados à afixação de propaganda.
	
Assim,	 até	 ao dia 9 de Dezembro,	 as	 C.M.	 devem	 publicar	 editais (MoDELo PR-7)	 onde	
constem	os	locais	especiais	onde	pode	ser	afixada	propaganda,	os	quais	não	podem	ser	infe-
riores	a	um	local	por	5.000	eleitores	ou	por	freguesia	(ART.º	7.º,	n.º	3	DA	LEI	n.º	97/88,	DE	11	DE	
AGoSTo	(LEI	DA	AFIxAção	E	InSCRIção	DE	MEnSAGEnS	DE	PuBLICIDADE	E	PRoPAGAnDA)).

A	distribuição dos espaços será equitativa	de	modo	a	que,	em	cada	local	destinado	à	afi-
xação,	cada	candidatura	concorrente	disponha	de	uma	área	útil	não	inferior	a	2m² (ART.º	7.º,	
n.º	2	LEI	n.º	97/88,	DE	11	DE	AGoSTo	(Lei	da	Afixação	e	inscrição	de	mensagens	de	publicidade	e	
propaganda)).

3.5. eleiÇÃo

a. Voto aNtecipado (ART.OS 70.º- A), B), C) E E) DA LEi DO PR)

a.1. Voto aNtecipado por razÕes proFissioNais (ART.º 70º–B DA LEi DO PR)

Entre os dias 13 e 18 de Janeiro	de 2011,	o Presidente da C.M.	(ou	o	vereador	em	que	ele	
delegue)	 deverá receber	 os eleitores que votam antecipadamente por se encon-
trarem nas condições previstas nas alíneas a), b), c), f ) e g) do n.º 1 do art.º 70.º-A,	a	
saber,	militares	e	agentes	de	forças	e	serviços	que	exerçam	funções	de	segurança	interna	nos	
termos	da	lei,	bem	como	bombeiros	e	agentes	de	protecção	civil,	que	no	dia	da	eleição	não	
possam	deslocar-se	à	assembleia	ou	secção	de	voto	por	imperativo	do	exercício	das	suas	fun-
ções,	os	trabalhadores	marítimos,	aeronáuticos,	ferroviários	e	rodoviários	de	longo	curso,	
que,	por	força	da	sua	actividade	profissional	se	encontrem	presumivelmente	embarcados	
em	23	de	Janeiro,	os	membros	que	representem	oficialmente	selecções	nacionais,	organiza-
das	por	federações	desportivas	dotadas	de	estatuto	de	utilidade	pública	desportiva	e	se	en-
contrem	 deslocados	 no	 estrangeiro,	 em	 competições	 desportivas,	 no	 dia	 da	 realização	 da	
eleição,	e	ainda	todos	os	eleitores,	não	abrangidos	nas	situações	já	referidas,	que	por	força	da	
representação	de	qualquer	pessoa	colectiva	dos	sectores	público,	privado	ou	cooperativo,	
das	organizações	representativas	dos	trabalhadores	ou	de	organizações	representativas	das	
actividades	económicas,	e	outros	eleitores	que,	por	imperativo	decorrente	das	suas	funções	
profissionais,	se	encontrem	impedidos	de	se	deslocar	à	assembleia	de	voto	no	dia	da	eleição.

no	acto	de	votação,	o	cidadão	deve	indicar	o	seu	n.º	de	inscrição	no	recenseamento	e	o	seu	
nome,	entregando	ao	Presidente	da	CM	o	documento	de	identificação,	bem	como	o	docu-
mento	autenticado	pelo	seu	superior	hierárquico	ou	entidade	patronal,	conforme	os	casos,	
para	fazer	prova	bastante	do	impedimento	invocado	(n.º	2	Do	ART.º	70.º-	B).
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o	cidadão	receberá	do	Presidente	da	C.M.:
•	2	envelopes	(um	branco	e	um	azul);
•	1	boletim	de	voto

Depois	de	assinalar	devidamente	o	boletim	de	voto	–	em	local	onde	seja	preservado	o	segre-
do	de	voto	(câmara	de	voto)	–	o	eleitor	dobrá-lo-á	em	quatro	e introduzi-lo-á no envelope 
branco	que	deverá	fechar	adequadamente	(n.º	5	Do	ART.º	70.º-B).

Este	envelope	(que,	repete-se,	só	terá	dentro	o	boletim	de	voto)	será	a	seguir	introduzido 
no envelope azul juntamente com o documento comprovativo da impossibilidade de 
o eleitor se apresentar na assembleia de voto (n.º	6	Do	ART.º	70.º-B).
	
o	envelope	azul	é	fechado,	lacrado	e	assinado	no	verso,	de	forma	legível,	pelo	Presidente	da	
C.M.	e	pelo	eleitor	e	deverá	ser	endereçado	à	mesa	de	voto	do	eleitor,	ao	cuidado	da	respec-
tiva	J.F.	sendo	enviado	pelo	Presidente	da	C.M.,	por	correio	registado,	o mais tardar até ao 
dia 19 de Janeiro	(n.º	9	Do	ART.º	70.º-B)	–	MoDELoS PR-23 E PR-24).

o	Presidente	da	C.M.	entrega	ao	eleitor	recibo	comprovativo	do	exercício	do	direito	de	voto	
(MoDELo PR-25),	 do	 qual	 constam	 o	 seu	 nome,	 residência,	 n.º	 do	 Bilhete	 de	 Identidade/
Cartão	de	Cidadão,	n.º	de	inscrição	no	recenseamento	eleitoral	e	assembleia	de	voto	a	que	
pertence,	devendo	este	documento	ser	assinado	pelo	Presidente	da	C.M.	e	autenticado	com	
o	carimbo	ou	selo	branco	do	município	(n.º	7	Do	ART.º	70.º-B).
	
o	Presidente	da	C.M.	elabora	uma	acta das operações efectuadas,	da	qual	constam	obri-
gatoriamente	o	nome,	n.º	de	inscrição	e	a	freguesia	onde	o	eleitor	se	encontra	recenseado	e	
envia	cópia	da	mesma	à	assembleia	de	apuramento	distrital	respectiva	(n.º	8	Do	ART.º	70.º-B).
	
De	notar	que	se	consideram	“agentes	de	forças	e	serviços	de	segurança	interna”	aqueles	que	
pertençam	às	forças	e	serviços	referidos	no	artigo	25.º	da	Lei	n.º	53/2008,	de	29	de	Agosto	
(Lei	 de	 Segurança	 Interna):	 Guarda	 nacional	 Republicana,	 Polícia	 de	 Segurança	 Pública,	
Polícia	Judiciária,	Serviço	de	Estrangeiros	e	Fronteiras,	Órgãos	dos	Sistemas	de	Autoridade	
Marítima	e	Aeronáutica	e	Serviço	de	Informações	de	Segurança.

a.2. Voto aNtecipado dos doeNtes iNterNados, presos e estudaNtes 

(ART.ºS 70.º –C E 70.º –E DA LEi DO PR)

os referidos eleitores devem requerer ao Presidente da C.M. do município em que se 
encontrem recenseados, até ao dia 3 de Janeiro, a documentação necessária ao exer-
cício antecipado do direito de voto	(n.º	1	Do	ART.º	70.º-C	E	n.º	1	Do	ART.º	70.º-E – MoDELo PR-18).

o	cidadão	deve	fazer	acompanhar	este	requerimento	de:
•	 fotocópia	do	Bilhete	de	Identidade/Cartão	de	Cidadão;
• fotocópia	do	cartão	de	eleitor	ou,	na	sua	falta,	certidão	de	eleitor;
• documento	 comprovativo	 do	 impedimento	 invocado,	 passado	 pelo	 médico	 assistente		

e	confirmado	pela	direcção	do	estabelecimento	hospitalar,	documento	emitido	pelo	di-
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rector	do	estabelecimento	prisional	ou	documento	comprovativo	do	impedimento	emiti-
do	 pela	 direcção	 do	 estabelecimento	 de	 ensino	 frequentado	 pelo	 eleitor,	 conforme	 os		
casos.	

Até	ao dia 6 de Janeiro,	o	Presidente	da	C.M.	envia	a	estes	eleitores,	por	correio	registado	
com	aviso	de	recepção:
•	 um	boletim	de	voto;
•	 um	envelope	de	cor	branca;
•	 um	envelope	de	cor	azul.

Esta	documentação	deverá	ser	acompanhada	dos	documentos	enviados	pelo	eleitor	(n.º	2,	
ALínEA	A),	Do	ART.º	70.º-C	E	n.º	1	Do	ART.º	70.º-E	– MoDELo PR-19).
	
o	 Presidente	 da	 C.M.	 do	 Município	 em	 que	 o	 eleitor	 se	 encontra	 recenseado	 envia,	até à 
mesma data,	ao	Presidente	da	C.M.	da	área	do	hospital,	prisão	ou	estabelecimento	de	ensi-
no,	por correio registado com aviso de recepção,	a	relação	nominal	destes	eleitores	bem	
como	indicação	dos	hospitais	ou	prisões	abrangidos	(n.º	2,	ALínEA	B),	Do	ART.º	70.º-C	E	n.º	1	Do	
ART.º	70.º-E	–	MoDELo PR-20).
	
Até	ao	dia 7 de Janeiro,	o	Presidente	da	C.M.	em	cuja	área	se	situe	o	hospital,	prisão	ou	es-
tabelecimento	de	ensino1	onde	haja	voto	antecipado	notifica	as	candidaturas	concorrentes,	
para	 nomeação	 de	 delegados,	 dando	 conhecimento	 do	 local,	 dia	 e	 hora	 da	 sua	 realização,	
devendo	as	candidaturas	transmitir	ao	Presidente	da	C.M.,	até ao dia 9 de Janeiro,	a	no-
meação	dos	delegados	nomeados	para	fiscalizar	estas	operações	(n.oS	3	E	4	Do	ART.º	70.º-C	–	Mo-
DELoS PR-21).
	
Entre	o	dia 10 e o dia 13 de Janeiro	o	Presidente	da	CM	onde	se	situe	o	hospital,	prisão	ou	
estabelecimento	 de	 ensino	 recolhe	 aí	 os	 votos,	 em	 dia	 e	 hora	 previamente	 anunciados	 ao	
respectivo	director	e	aos	delegados	das	listas	(n.º	5	Do	ART.º	70.º-C – MoDELo PR-22).
	
o	Presidente	da	C.M.	pode,	excepcionalmente,	fazer-se	substituir,	para	o	exercício	anteci-
pado	do	direito	de	voto	dos	doentes	internados,	presos	e	estudantes	por	qualquer	um	dos	
vereadores	do	município	devidamente	credenciado	(n.º	6	Do	ART.º	70.º-C).

A	votação	destes	eleitores	deverá	obedecer,	com	as	necessárias	adaptações,	resultantes	dos	
condicionalismos	 dos	 regimes	 hospitalares	 ou	 prisionais,	 às	 normas	 estabelecidas	 para	 o	
voto	antecipado	dos	militares,	agentes	e	forças	de	segurança	e	trabalhadores	dos	transpor-
tes	(VER	PonTo	A.1	–	ART.º	70.º-B,	n.oS	4	A	10).

1	 Relativamente	às	alterações	introduzidas	ao	DL319-A/76,	de	3	de	Maio,	acerca	do	modo	de	exercício	

do	 voto	 antecipado	 por	 estudantes,	 a	 Comissão	 Nacional	 de	 Eleições	 deliberou,	 em	 23.11.2010	 o	

seguinte:

	 “…	 é entendimento da Comissão que deve ter aplicação o regime previsto no artigo 70.º-B. Isto, 
porquanto, a ter aplicação o artigo 70.º-C é materialmente impraticável que o presidente da câmara se 
desloque a todos os estabelecimentos de ensino onde existam estudantes que reúnam as condições 
para o exercício do voto antecipado.”
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Cabe	aqui	uma	chamada	de	atenção	para	a	necessidade	do	envio dos votos antecipados 
ser feito com a máxima brevidade,	por	forma	a	que	os	mesmos	sejam	entregues	em	tem-
po	às	respectivas	mesas	eleitorais.

nota:	 Sobre	 esta	 matéria	 vejam-se	 os	 modelos PR-23 e PR-24 cuja	 execução	 cabe	 às	
Câmaras	Municipais.

B. BoletiNs de Voto (ART.ºS 86.º E 90.º DA LEi DO PR)

Após	o	acto	eleitoral, a partir de 24 de Janeiro,	o	Presidente	da	C.M.	deverá	prestar	contas	
ao	Governador	Civil	(ou	Representante	da	República)	dos	boletins	de	voto	que	lhe	tenham	
sido	devolvidos	pelos	presidentes	das	assembleias	ou	secções	de	voto	(boletins	de	voto	não	
deteriorados	ou	inutilizados	pelos	eleitores).

c. recolha do Material das asseMBleias/secÇÕes de Voto. 
traNsMissÃo de resultados (escrutíNio proVisório).

Chama-se	a	atenção	para	a	necessidade	de	a	C.M.	organizar	um	esquema	especial	de	funcio-
namento no próprio dia da eleição	para	a	transmissão	dos	resultados	do	escrutínio	e	para	
a	recepção	da	documentação	provinda	das	mesas.

Quanto	a	este	último	ponto	–	e	à	semelhança	do	sucedido	em	anteriores	eleições	–	entende-	
-se	como	útil	a	centralização	na C.M. da recepção de todo o material (em	pacotes	dife-
rentes)	que as mesas das secções de voto devem entregar no final da votação e que se 
destina a três entidades distintas: C.M., Juiz de Direito da Comarca e Assembleia de 
Apuramento Distrital (ou Região Autónoma).

Com	esse	objectivo	deve	o	Presidente	da	C.M.	diligenciar	no	sentido	de	obter	a	necessária	
colaboração	do	G.C./R.R.	e	do	Juiz	de	Direito	da	Comarca.

Realce-se	ainda	que	a	entrega,	no	edifício	para	o	efeito	designado	pelo	G.C./R.R.,	do mate-
rial destinado à Assembleia de Apuramento Distrital	(ou	de	Região	Autónoma)	se re-
veste da máxima urgência dado que a Assembleia inicia os seus trabalhos às 9 horas 
do dia seguinte ao da eleição	(24 de Janeiro e	14	de	Fevereiro	na	eventualidade	de	se	re-
alizar	2.º	sufrágio).

Sugere-se,	por	isso,	um	contacto	anterior	à	eleição	com	o	G.C./R.R.	tendo	em	vista	a	organi-
zação	desta	operação	da	forma	mais	eficaz	e	rápida	que	for	possível.

3.6. seguNdo suFrágio

Tendo	em	atenção	a	hipótese	de	realização	de	segundo sufrágio	à	qual	se	aplicam,	com	as	
necessárias	adaptações,	as	disposições	gerais	da	legislação	eleitoral	já	referidas	(ART.º	113.º 
DA LEi Do PR),	chama-se	particularmente	a	atenção	para	os	seguintes	pontos:
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a)	 os	editais	e	demais	documentos	necessários	ao	trabalho	das	mesas	devem	ser	obtidos	em 
duplicado.	Também	a	DGAI	distribuirá	em	duplicado	as	actas	e	demais	documentação	
(com	excepção	do	“Manual	dos	membros	das	mesas	eleitorais”	que	as	mesas	devem	con-
servar	da	primeira	para	a	segunda	votação).

b)	 Devem	ser	extraídas	novas cópias fiéis dos cadernos de recenseamento para as me-
sas.

c)	 A	C.M.	deve	afixar	o	edital	contendo	os	nomes	dos	candidatos admitidos ao 2.º sufrá-
gio	 o	 qual	 lhe	 é	 enviado	 pelo	 G.C./R.R.	 logo	 que	 receba	 comunicação	 do	 Tribunal	
Constitucional	(ART.º	23.º,	n.º	1,	PoR	FoRçA	Do	DISPoSTo	no	ART.º	113.º,	AMBoS	DA LEi Do PR).	
Aquele	 edital	 deve	 igualmente	 ser	 afixado	 no	 dia	 da	 eleição	 à	 porta	 e	 no	 interior	 das		
assembleias	eleitorais.

d)	 não	obstante	o	art.º	113.º-B,	n.º	1 da Lei do PR,	determinar	que	se	mantêm	os	locais de 
reunião das assembleias de voto	entende-se	ser	de	toda	a	conveniência	a	publicação	
de	novos	editais	(MoDELo PR-10)	anunciando	o	dia,	a	hora	e	locais	em	que	aquelas	se	reu-
nirão.

e)	 Até	ao	dia 8 de Fevereiro	os	candidatos	ou	os	seus	mandatários	podem	designar	delega-
dos	entendendo-se,	se	não	o	fizerem,	que	confirmam	os	designados	para	o	primeiro	su-
frágio	(ART.º	113.º-B,	n.º	2	DA LEi Do PR).

	 Assim,	parece-nos	não	haver	necessidade	de	passagem	de	novas	credenciais	aos	delega-
dos	de	candidatura	que	se	mantêm	em	funções	do	1.º	para	o	2.º	sufrágio.

	 Afigura-se,	todavia	que,	quando	houver	substituição	de	delegados,	pode	a	C.M.	solicitar	a	
devolução	das	credenciais	anteriormente	passadas	aos	delegados	que	exerceram	funções	
no	1.º	sufrágio	ou,	caso	tal	se	revele	impossível,	indicar	às	mesas	respectivas	as	substitui-
ções	efectuadas.

	 naturalmente,	também	devem	ser	passadas	2.as	vias	das	credenciais	nos	casos	em	que	os	
delegados	as	tenham	perdido	ou	extraviado.

f )	 Estabelece	o	art.º	113.º-B,	n.º	1 da Lei do PR, que	a	constituição das mesas de voto se 
manterá igual à do 1.º sufrágio.

	 Por	essa	razão,	os membros de mesa devem conservar na sua posse os Alvarás de 
nomeação	 para	 a	 eventualidade	 da	 realização	 de	 um	 2.º	 sufrágio (MoDELoS PR-13 E 
PR-14).	A	C.M.	pode,	contudo,	emitir	2.ªs	vias	dos	alvarás,	quando	solicitados,	devendo,	
também,	certificar-se	que	os	membros	nomeados	estão	disponíveis	para	exercer	funções	
no	dia	do	2.º	sufrágio.

	 os	membros	de	mesa	que	não	possam	comparecer	na	data	do	segundo	sufrágio,	têm	que	
justificar	 fundamentadamente,	 nos	 termos	 da	 lei,	 sendo,	 de	 imediato,	 substituídos.	
nestes	casos,	deve	a	C.M.	lavrar	novos	alvarás	de	nomeação	para	os	membros	substitutos.

	 Entende-se,	porém,	ser	conveniente	nova	afixação	do	edital	previsto	no	art.º	38.º,	n.º	3 
da Lei do PR (MoDELo PR-12),	do	qual	se	fará	constar	a	composição	das	mesas	de	voto.

g)	 o	Presidente	da	C.M.	entrega	a	cada	presidente	de	assembleia	eleitoral,	até ao dia 10 de 
Fevereiro,	os	cadernos	destinados	às	actas	das	operações	eleitorais,	com	termos	de	aber-
tura	por	ele	assinados	e	todas	as	folhas	por	ele	rubricadas,	os	impressos	e	restantes	docu-
mentos	necessários	bem	como	os	boletins	de	voto.
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4.
inTERVEnÇÃO DOS GOVERnOS  
CiViS/REPRESEnTAnTES  
DA REPÚBLiCA

4.1. apreseNtaÇÃo de caNdidaturas

Imediatamente	após	o	sorteio	das	candidaturas	apresentadas	o	G.C./R.R.	recebe	do	Tribunal	
Constitucional	(T.C.)	cópia	do	respectivo	auto	(ART.º	92.º,	n.º	4	DA LEi Do tC).

o	sorteio	realiza-se	no	dia 27 de Dezembro (ART.º	92.º,	n.º	2	DA LEi Do tC).

Sensivelmente	até ao dia 8 de Janeiro	recebe,	também	do	T.C.,	comunicação	sobre	as	can-
didaturas	definitivamente	admitidas	devendo	torná-las	públicas	através	de	edital	a	afixar	no	
prazo	 de	 dois	 dias,	 enviando	 cópias	 em	 número	 suficiente	 às	 Câmaras	 Municipais	 (C.M.)		
e	Juntas	de	Freguesia	(J.F.)	(ART.º	23.º,	n.º	1	DA LEi Do PR	E	ART.º	95.º	DA LEi Do tC	–	MoDELo 
PR-1).

4.2. desistÊNcia de caNdidaturas 

no	caso	de	desistência	de	candidaturas	o	G.C./R.R.	recebe	a	respectiva	comunicação	do	T.C.,	
o mais tardar até ao dia 19 de Janeiro,	devendo	dar	desse	facto	a	maior	publicidade	e	
imediato	 conhecimento	 às	 C.M.,	 para	 que	 estas	 a	 publicitem	 junto	 das	 mesas	 eleitorais	 e	
eleitores	em	geral	(ART.º	29.º,	n.º	2	DA LEi Do PR	–	MoDELo PR-4).

4.3. coNstituiÇÃo das asseMBleias eleitorais

Das	decisões	sobre	os	desdobramentos	das	assembleias	de	voto,	cuja	competência	está	co-
metida	aos	Presidentes	das	Câmaras	(art.º	31.º,	n.º	3	da	Lei	do	PR),	podem	ser	interpostos	
recursos,	até 21 de Dezembro por	iniciativa	das	Juntas	de	Freguesia	ou	de,	pelo	menos,	dez	
eleitores	de	qualquer	assembleia	de	voto	para	o	G.C./R.R.,	que	decidirá,	em	definitivo,	até ao 
dia 23 de Dezembro	(ART.º	31.º,	n.º	4 DA LEi Do PR	–	MoDELo PR-2).

A	pedido	dos	Presidentes	das	C.M.,	compete	ainda	aos	G.C./R.R.	solicitar	a	cedência	das	ins-
talações	escolares	necessárias	ao	funcionamento	das	assembleias	eleitorais.	Essa	solicita-
ção	 é	 feita	 às	 autoridades	 indicadas	 em	 despacho	 conjunto	 do	 M.A.I.	 e	 do	 Ministério	 da	
Educação	 de	 que	 daremos	 atempado	 conhecimento.	 o	 G.C./R.R.	 requisita	 igualmente	 os	
edifícios	particulares	que	se	tornem	necessários,	também	a	pedido	dos	presidentes	da	C.M.	
(ART.º	33.º,	n.º	1, DA LEi Do PR).
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Até ao dia 17 de Janeiro	o	G.C./R.R.	recebe	das	C.M.	comunicação	sobre	as	nomeações	dos	
membros	das	mesas	das	assembleias	eleitorais	(ART.º	38.º,	n.º	5 DA LEi Do PR	–	MoDELo PR 13).

4.4. caMpaNha eleitoral

no	âmbito	da	campanha	eleitoral	que	decorre	entre	os	dias 9 e 21 de Janeiro	(1.º	sufrágio)	
e	para	além	das	atribuições	que,	em	geral,	lhe	são	cometidas	pelo	Decreto-Lei n.º 406/74, 
de 29 de Agosto – (Direito de Reunião)	compete	nomeadamente	ao	G.C./R.R.:
•	 Receber	 até ao dia 29 de Dezembro	 as	 comunicações	 dos	 proprietários	 de	 salas de 

espectáculos	ou	de	outros	recintos	públicos	para	serem	utilizados	na	campanha.
	 na	falta	de	declaração	ou	em	caso	de	comprovada	carência,	pode	requisitar	as	salas	neces-

sárias	(ART.º	55.º,	n.º	1	DA LEi Do PR);
•	 Assegurar	a	cedência	e	o	uso,	para	a	campanha,	de	edifícios públicos e recintos perten-

centes ao Estado	e	pessoas	colectivas	de	direito	público	(ART.º	59.º DA LEi Do PR).
	 A	utilização	de	instalações	escolares,	para	fins	de	campanha	eleitoral,	será	objecto	de	des-

pacho	do	Ministério	competente	a	publicar	oportunamente	e	de	que	daremos	atempado	
conhecimento;

•	 Indicar,	até ao dia 6 de Janeiro,	depois	de	ouvidos	os	mandatários	das	candidaturas,	o	
horário	de	utilização	de	salas	e	recintos	para	a	propaganda	eleitoral	(ART.º	55.º,	n.º	3 DA LEi 
Do PR);

•	 Receber	os	avisos	de	realização	de	reuniões,	comícios,	manifestações	ou	desfiles,	passan-
do	recibo	comprovativo	(se	o	local	da	aglomeração	for	na	capital	de	distrito,	caso	contrá-
rio	 deverá	 ser	 o	 Presidente	 da	 Câmara	 respectivo,	 o	 destinatário	 dos	 referidos	 avisos)	
(ART.oS	49.º,	ALínEA	A) DA LEi Do PR	E	2.º,	n.º	1	Do	DECRETo-LEI	n.º	406/74,	DE	29	DE	AGoSTo).

4.5. BoletiNs de Voto

o	G.C./R.R.	recebe	da	DGAI	uma	primeira	pequena	remessa	de	boletins de voto destina-
dos ao voto antecipado	que	devem	ser	distribuídos	pelas	C.M.	onde	devem	estar	disponí-
veis	antes	de	6 de Janeiro ,	no	território	nacional.

Mais	tarde	o	G.C./R.R.	recebe	da	DGAI	os	restantes	boletins	de	voto	(e	demais	impressos	
eleitorais)	devendo	remetê-los	aos	Presidentes	das	C.M.	(MoDELo PR-3)	de	modo	a	que	eles	
cumpram	o	preceituado	no	art.º	43.º,	n.º	2	da	Lei	do	PR,	isto	é,	de	modo	a	que	sejam	entre-
gues	às	mesas	até	3	dias	antes	da	eleição	(ART.º	86.º,	n.º	5	DA LEi Do PR).

Juntamente	com	a	documentação	acima	referida	devem	ser	entregues	às	C.M.	novos	exem-
plares	dos	editais	(MoDELo PR-1)	com	as	candidaturas	definitivamente	admitidas,	já	refe-
ridas	 no	 ponto	 4.1,	 para	 serem	 afixados	 à	 porta	 e	 no	 interior	 das	 assembleias	 eleitorais		
(ART.º	23.º,	n.º	2 DA LEi Do PR).

De	realçar	a	necessidade	da	adopção	de	apertadas	medidas	de	segurança	no	que	concerne	
aos	boletins	de	voto	e	à	restante	documentação	eleitoral.
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4.6. VotaÇÃo

Quanto	à	votação	propriamente	dita	para	além	das	medidas	de	segurança	e	do	seu	acompa-
nhamento,	a	par	e	passo,	compete	ao	G.C./R.R.:
•	 Reconhecer	a	impossibilidade	de	a	eleição	se	realizar	em	qualquer	assembleia	eleitoral	

por	 motivo	 de	 não	 constituição	 da	 mesa,	 tumulto	 que	 determine	 a	 interrupção	 das		
operações	eleitorais	por	mais	de	três	horas	ou,	calamidade	no	dia	da	eleição	ou	nos	três	
dias	anteriores,	devendo,	em	consequência,	marcar	novo	acto	eleitoral	(ART.º	81.º DA LEi 
Do PR);

•	 Receber	 das	 mesas	 eleitorais,	 através	 das	 C.M.,	 os	 boletins	 de	 voto	 não	 utilizados	 e	 os	
deteriorados	ou	inutilizados	pelos	eleitores	(ART.º	86.º,	n.º	7 DA LEi Do PR).

Quanto	a	este	ponto	(recepção	na	noite	das	eleições	do	material	eleitoral	provindo	das	me-
sas)	 –	 e	 à	 semelhança	 do	 sucedido	 em	 eleições	 anteriores	 –	 entende-se	 útil	 e	 vantajosa	 a	
centralização	nas	C.M.	da	recepção	de	todo	o	material	que,	como	se	sabe,	se	destina	a	três	
entidades	 distintas:	 C.M.	 (depois	 G.C./R.R.),	 Juiz	 de	 Direito	 da	 Comarca	 e	 Assembleia	 de	
Apuramento	Distrital/Região	Autónoma	(A.A.D./R.A.).

Com	esse	objectivo,	parece-nos	adequado	que	localmente	e	sob	o	impulso	do	G.C./R.R.	se-
jam	adoptados	critérios	uniformes	que	permitam	uma	mais	rápida	e	segura	entrega	da	do-
cumentação	à	A.A.D./R.A.,	dado	que	a	Assembleia	inicia	os	seus	trabalhos	às	9	horas	do	dia	
seguinte	ao	da	eleição	(24 de Janeiro e	14	de	Fevereiro,	caso	haja	2.º	sufrágio).

Sugere-se,	por	isso,	um	contacto,	em	momento	anterior	ao	dia	da	eleição,	com	as	C.M.’s	ten-
do	 em	 vista	 a	 organização	 desta	 recolha	 de	 material	 pela	 forma	 mais	 eficaz	 e	 mais	 rápida	
possível.

4.7. asseMBleia de apuraMeNto distrital
(REGiÃO AUTÓnOMA)

o	apuramento	da	eleição	em	cada	distrito	(e	Região	Autónoma)	compete	a	uma	Assembleia	
de	Apuramento	que	inicia	os	seus	trabalhos	às	9	horas	do	dia 24 de Janeiro	(14	de	Fevereiro	
caso	 haja	 2.º	 sufrágio)	 no	 edifício	 do	 Governo	 Civil	 ou	 em	 outro	 local	 determinado	 pelo	
Governador	Civil	(ou	pelo	Representante	da	República)	(ART.º	97.º,	n.º	1	DA LEi Do PR).

Relativamente	 aos	 distritos	 de	 Lisboa,	 Porto,	 Aveiro,	 Braga	 e	 Setúbal	 pode	 o	 respectivo	
Governador	Civil	determinar	o	seu	desdobramento	em	mais	do	que	uma	assembleia	de	apu-
ramento	(Lisboa	e	Porto	até	quatro	e	os	restantes	duas)	até ao dia 9 de Janeiro	devendo	
comunicar	essa	decisão	ao	Presidente	do	Tribunal	da	Relação	respectivo	e	ao	Ministério	da	
Educação	 para	 que	 estes	 possam	 proceder	 às	 designações	 de	 magistrados	 e	 professores	
(ART.º	97.º,	n.ºS	2,	3	E	4 DA LEi Do PR).

Compete	 ao	 G.C./R.R.	 designar,	 também,	 os	 6	 presidentes	 de	 mesa	 que	 integram	 a		
A.A.D./R.A.	(ART.º	98.º,	n.º	1,	D)	E	3 DA LEi Do PR)	até ao dia 20 de Janeiro.
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Como	 habitualmente,	 deve	 o	 G.C./R.R.	 apoiar	 o	 funcionamento	 da	 A.A.D./R.A.	 desempe-
nhando	 também	 um	 papel	 dinamizador	 na	 sua	 constituição	 atempada,	 nomeadamente	
através	da	estreita	colaboração	com	o	respectivo	presidente,	que	é	indicado	pelo	Presidente	
do	Tribunal	da	Relação	do	distrito	judicial	e,	cujo	nome	procuraremos	seja	dado	a	conhecer	
com	a	devida	antecedência.

Até ao dia 21 de Janeiro	o	G.C./R.R.	manda	afixar	à	porta	do	edifício	onde	funcionam	os	
seus	serviços,	editais	dando	conhecimento	dos	nomes	dos	cidadãos	que	fazem	parte	da	(s)	
A.A.D./R.A.	(ART.º	98.º,	n.º	2 DA LEi Do PR	–	MoDELo PR-47).

o	G.C./R.R.	recebe,	para	guarda	e	conservação,	o	terceiro	exemplar	da	acta	de	apuramento	
geral	bem	como	toda	a	documentação	que	for	presente	à(s)	A.A.D./R.A.	(ART.º	103.º,	n.º	3 DA 
LEi Do PR).

Compete	ainda	à	secretaria	do	Governo	Civil	e	aos	serviços	de	apoio	do	Representante	da	
República	 passar	 certidões	 ou	 fotocópias	 das	 actas	 de	 apuramento	 distrital	 (ou	 da	 região	
autónoma)	a	pedido	dos candidatos e mandatários de cada candidatura	(ART.º	104.º	DA 
LEi Do PR).	

De	um	modo	genérico	sugere-se	ao	G.C./R.R.	o	fornecimento	do	indispensável	apoio	ao	fun-
cionamento	da	A.A.D./R.A.,	nomeadamente	no	domínio	administrativo	(MoDELoS PR-48 E 
PR-49).
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5.
LOGÍSTiCA E FinAnÇAS  
ELEiTORAiS

Abordam-se,	de	forma	sintética,	as	intervenções	na	área	logística,	abrangendo:
1.	 a	manutenção	do	mobiliário	eleitoral	(urnas	e	câmaras	de	voto),
2.	 os	impressos	de	apoio	à	condução	do	processo	eleitoral,
3.	 os	impressos	de	apoio	ao	funcionamento	das	assembleias	de	voto	no	dia	da	eleição,
4.	 a	distribuição	dos	boletins	de	voto	e
5.	 as	transferências	de	verbas	para	as	autarquias	locais	e	para	compensação	dos	membros	

das	mesas	das	assembleias	ou	secções	de	voto.

Estas	 considerações	 serão	 complementadas,	 através	 de	 ofício	 circular,	 nomeadamente	
quanto	ao	calendário	de	distribuição	e	aos	prazos	legais	a	respeitar.

Refere-se	ainda	a	importância	de	divulgar,	através	da	Internet,	os	locais	de	voto	da	próxima	
eleição	presidencial	–	artigo	34.º	da	LEI	ELEIToRAL	Do	PRESIDEnTE	DA	REPÚBLICA	
(EDITAL	PR-10	MoD.	DGAI)	–	dada	a	manifesta	utilidade	que	reveste	para	os	cidadãos	e	consti-
tuir	um	excelente	exercício	de	utilização	de	recursos	tecnológicos	disponíveis	na	generali-
dade	dos	sites	dos	Municípios.

5.1. MoBiliário eleitoral

É	muito	importante	proceder,	de	forma	continuada,	à	manutenção	do	equipamento	eleito-
ral,	a	cargo	das	C.M.	ou	distribuído	pelas	freguesias.	Sempre	que	o	estado	de	conservação	das	
câmaras	de	voto	exija	reparações,	recomenda-se	a	sua	pronta	execução,	por	forma	a	repor	as	
adequadas	condições	de	utilização.

Em	2009,	no	âmbito	do	programa	de	renovação,	foram	distribuídas	840	urnas	e	541	câma-
ras	 de	 voto.	 Para	 a	 presente	 eleição	 não	 está	 prevista	 qualquer	 distribuição	 de	 mobiliário	
eleitoral.

Destacam-se	as	acções	tomadas	por	diversas	C.M.	(Vila	nova	de	Gaia,	Lisboa,	etc.)	que,	atra-
vés	dos	respectivos	serviços	projectaram	modelos	de	câmaras	de	voto	para	as	assembleias	
de	voto	do	concelho	ou	reproduziram	em	empresas	locais	o	modelo	de	urna	de	voto	(pintura	
a	preto	mate)	fornecido	pela	DGAI	(Seixal,	etc.).	Parece	ser	um	procedimento	a	seguir	pelas	
C.M.	quando	vier	a	ocorrer	a	necessidade	de	substituição	de	equipamento	eleitoral.

A	capacidade,	aproximada,	das	urnas	de	voto	é	de:
• 1	650	boletins	de	voto	no	modelo	“	prisma	de	base	quadrada”
• 2	000	boletins	de	voto	no	modelo	“	tronco	de	pirâmide”.
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A eventual distribuição de mais do que uma urna por assembleia de voto deverá ter em conta a 
percentagem de votantes verificada na freguesia nos últimos actos eleitorais.

De	acordo	com	o	n.º	2,	do	art.º	31.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	as	secções	de	
voto	poderão	abranger,	sensivelmente,	1000	eleitores.	Esta	disposição	assume	especial	rele-
vância	nas	freguesias	urbanas,	em	que	os	locais	de	voto	se	encontram	concentrados,	permi-
tindo	por	isso	a	redução	do	número	de	secções	de	voto,	sem	prejudicar	a	comodidade	dos	
eleitores.	nos	casos	em	que	tal	ainda	não	tenha	sido	feito,	torna-se	apenas	necessário	re-
compor	os	cadernos	de	recenseamento.	Deve	ainda	tomar-se	em	conta	a	taxa	média	de	aflu-
ência	às	urnas	(percentagem	de	votantes)	verificada	nas	últimas	eleições	presidenciais.

Como	orientação	geral	para	freguesias	com	mais	de	1000	inscrições,	excepcionando-se	ape-
nas	os	casos	resultantes	da	dispersão	geográfica,	o	número	mínimo	de	eleitores	a	abranger	
não	deverá	ser	inferior	a	500,	por	secção	de	voto.

Para	as	freguesias	com	reduzido	número	de	eleitores,	recomenda-se	que	se	constitua	uma	
única	assembleia	de	voto,	sem	prejuízo	de	desdobramento,	sempre	que	isso	seja	determi-
nante	para	assegurar	um	cómodo	e	livre	acesso	dos	eleitores	à	assembleia	de	voto,	garantin-
do	a	preservação	do	segredo	de	voto.

Mais informação relevante no capítulo 3. Intervenção das Câmaras Municipais, ponto 3.3
Assembleias	de	voto,	B.	Determinação	dos	locais	de	funcionamento.

5.2 docuMeNtos e iMpressos de apoio À coNduÇÃo 
da eleiÇÃo

•	 Guia prático	do	processo	eleitoral	(inclui	os	“modelos”	de	editais	e	outros	documentos	
necessários)

•	 quadro cronológico
• Lei eleitoral	e	diplomas	complementares	(legislação	aplicável)
•	 Cartaz	anunciador	da	eleição
•	 voto antecipado”	 –	 desdobráveis	 com	 informação	 destinada	 aos	 eleitores	 que	 podem	

recorrer	 a	 esta	 modalidade	 de	 votação (artigos 70.º-B a 70.º-E, do Decreto-Lei n.º 319-
-A/76, de 3 de Maio):

Eleitores que por motivos profissionais estejam impedidos de se deslocar à assembleia de voto 
no dia da eleição, a saber,
– Militares ou Agentes das forças e serviços de segurança interna;
– Trabalhadores – marítimo, aeronáutico, ferroviário ou rodoviário de longo curso;
– Membros que representes oficialmente selecções nacionais, organizadas por federações des-

portivas dotadas de estatuto de utilidade publica desportiva e se encontrem deslocados no 
estrangeiro;

– Representantes de qualquer pessoa colectiva dos sectores público, privado ou cooperativo e 
se encontrem deslocados no estrangeiro;

– Representantes de organizações representativas dos trabalhadores ou de actividades econó-
micas e se encontrem deslocados no estrangeiro, 
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Ou ainda,
– Qualquer eleitor que por imperativo decorrente das suas funções profissionais, se encontre 

impedido de se deslocar à assembleia de voto no dia da eleição,
– Doentes internados e presos;
– Deslocados no estrangeiro: militares, médicos, enfermeiros, investigadores e bolseiros, estu-

dantes de escolas superiores e respectivos cônjuges ou equiparados, parentes ou afins que 
com eles vivam, recenseados no território nacional, etc;.

– Estudantes.

os	critérios	de	distribuição	e	as	quantidades	a	distribuir	pelas	Câmaras	Municipais	e	Juntas	
de	Freguesia	são	indicados	em	anexo.

5.3 iMpressos de apoio Às asseMBleias eleitorais 
(DiA DA ELEiÇÃO)

Estes	documentos	e	impressos	são	distribuídos,	em	dupli	através	das	C.M,	em	embalagens	
separadas	com	a	indicação	de	1.º	e	2.º	sufrágio,	respectivamente,	à	excepção	do	manual	dos	
membros	das	mesas	eleitorais	(CoNSERvAR!):	
•	 Manual	dos	membros	das	mesas	eleitorais;
•	 Acta	das	operações	eleitorais;
•	 Relações	numéricas	para	contagem	de	descargas	e	de	votos	nas	candidaturas	(RnCDC),	

contagem	de	votos	em	branco	(RnCVB)	e	contagem	de	votos	nulos	(RnCVn).

Recorda-se	que	o	termo	de	abertura	dos	cadernos	destinados	às	actas,	deverá	ser,	previa-
mente,	assinado	pelo	Senhor	Presidente	da	C.M.	(n.º	1,	art.º	43.º	do	Decreto	–	Lei	n.º	319-
A/76,	de	3	de	Maio).

os	critérios	de	distribuição	e	as	quantidades	a	distribuir	pelas	Câmaras	Municipais	e	Juntas	
de	Freguesia	são	indicados	em	anexo.

5.4 distriBuiÇÃo dos BoletiNs de Voto

A	remessa	dos	boletins	de	voto	contempla	o	quantitativo	resultante	do	número	de	inscritos	
no	recenseamento	eleitoral,	a	reserva	legal	de	20%	(n.º	6,	ARTIGo	86.º	Do	DECRETo-LEI	n.º	319-
-A/76,	DE	3	DE	MAIo)	e	uma	margem	adicional	para	contemplar	o	voto	antecipado.

Está	também	prevista	uma	reserva	nos	Governos	Civis/Gabinetes	dos	Representantes	da	
República	para	ocorrer	a	eventuais	situações	de	emergência.

Deve	ser	dada	especial	atenção	às	medidas	de	segurança	envolvendo	a	guarda	e	entrega	dos	
boletins	de	voto,	aos	prazos	exigidos	pelo	voto	antecipado	e	ao	preceituado	no	n.º	2	do	artigo	
43.º	do	citado	diploma	legal,	quanto	à	entrega	dos	boletins	de	voto	a	cada	presidente	de	jun-
ta	de	freguesia,	até	3	dias	antes	da	eleição.
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São	ainda	enviados	boletins	de	voto	ampliados,	na	proporção	de	2	exemplares	por	assem-
bleia	eleitoral,	para	afixação,	imediatamente	antes	da	abertura	da	votação.

no	estrangeiro,	para	o	2.º	sufrágio,	podem	ser	utilizados	os	boletins	de	voto	do	1.º	sufrágio	
(ART.º	86.º-A,	Do	DECRETo-LEI	n.º	319-A/76,	DE	3	DE	MAIo)

5.5. traNsFerÊNcia de VerBas

5.5.1. para as autarQuias locais

A	transferência	de	verbas	para	as	autarquias	locais,	nos	termos	do	disposto	no	art.º	1.º	do	
Decreto-Lei	n.º	410-B/79,	de	27	de	Setembro,	por	conta	da	dotação	inscrita	no	orçamento	da	
DGAI,	destina-se	a	despesas	com	a	preparação	e	realização	da	eleição.

A	nível	local,	podem	considerar-se	como	significativas	as	despesas	com:
–	 obtenção	de	cópias	dos	cadernos	de	recenseamento;
–	 reparação	de	material	eleitoral	(urnas	e	câmaras	de	voto);
–	 preparação	dos	locais	de	voto	(pessoal	e	outros	pagamentos).

os	valores	determinantes	do	montante	a	transferir	são	fixados	por	despacho	conjunto	dos	
Ministros	das	Finanças	e	da	Administração	Interna.

Atento	o	facto	de	o	Decreto-Lei	n.º	410-B/79,	de	27	de	Setembro,	no	n.º	1.º	do	art.º	2.º	dispor	
que	“a	verba	transferida…	poderá	se	redistribuída	pelas	freguesias	…”	e	de	o	n.º	2	do	art.º	4.º	
determinar	que	“	não	havendo	distribuição...	nos	termos	do	art.º	2.º,	serão	constituídos	fun-
dos	permanentes	a	favor	das	juntas	de	freguesia	até	30%	da	importância	que	lhes	caberia	se	
a	distribuição	houvesse	sido	efectuada”,	recomenda-se	que	seja	dado	cumprimento	a	esse	
preceito.

Tem-se	conhecimento	de	múltiplos	casos	em	que	há	uma	efectiva	intervenção	da	J.F.	na	pre-
paração	dos	locais	de	voto,	cedência	de	material,	deslocação	de	funcionários,	etc.	.

Exemplo	de	cálculo	–	verba	transferida,	para	uma	freguesia	(3000	inscrições)	com	3	
secções	de	voto,	havendo	um	total	de	16	secções	de	voto	nas	13	freguesias	do	concelho	
(1	freguesia	com	3	s.v.,	1	com	2	s.v.	e	11	sem	qualquer	desdobramento).
Consideraram-se, a título indicativo, os valores fixados para a eleição AR’2009 (vd. DR 
– 2.ª série, n.º 183, de 21-Setembro, Despacho n.º 21142/2009):

Verba	por	concelho	x	(n.º	de	s.v.	na	freguesia	/	n.º	de	s.v.	no	concelho)
+	verba	por	eleitor	x	n.º	de	inscritos	na	freguesia
+	verba	por	freguesia
=	219,39	x	(3/16)	+	0,02	x	3000	+	44,43	=	€	145,57	(euros)

Embora	a	legislação	anteriormente	referida	não	o	preveja,	como	acontece	relativamente	ao	
Recenseamento	Eleitoral	(DECRETo-LEI	n.º	162/79,	DE	30	DE	MAIo),	seria	útil	a	remessa	à	DGAI	
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do	 mapa	 relativo	 à	 movimentação	 dos	 valores	 transferidos	 para	 as	 freguesias,	 de	 modo	 a	
permitir,	em	próximos	actos,	a	ponderação	dos	coeficientes	“x”,	“y”	e	“z”,	a	partir	dos	dados	
fornecidos	pelas	C.M.

Deverá,	ainda,	ser	enviada	a	guia	de	receita	da	verba	transferida	para	a	Câmara	Municipal.

5.5.2. coMpeNsaÇÃo dos MeMBros das Mesas das 
asseMBleias ou secÇÕes de Voto

o	pagamento	das	despesas	com	a	compensação	dos	membros	das	mesas,	nos	termos	do	dis-
posto	no	artigo	10º	da	Lei	n.º	22/99,	de	21	de	Abril,	é	suportado	por	verba	a	inscrever	no	or-
çamento	do	Ministério	da	Administração	Interna/DGAI	que	efectuará	as	necessárias	trans-
ferências	para	os	municípios.

Aos	membros	das	mesas	é	atribuída	uma	gratificação	nos	termos	legalmente	estabelecidos	
(ART.º	9.º	DA	LEI	n.º	22/99,	DE	21	DE	ABRIL).

Para	o	recebimento	da	gratificação	terá	de	ser	conferida	a	identidade	do	interessado	face	ao	
edital	da	constituição	da	mesa	(ARTIGo	n.º	39	Do	DECRETo-LEI	n.º	319-A/76,	DE	3	DE	MAIo,	SE-
GuInDo-SE	o	PRoCEDIMEnTo	PREVISTo	no	n.º	5	Do	ARTIGo	38º	DA	CITADA	LEI),	–	vd	modelo	de	
certidão	de	exercício	de	funções	de	membro	de	mesa	inserto	no	presente	Guia	Prático.

Tendo	em	vista	determinar	o	montante	exacto	a	transferir	para	os	municípios,	nos	termos	
do	 artigo	 10.º	 da	 Lei	 acima	 citada,	 importa	 que	 a	 Câmara	 Municipal	 comunique,	 à	
Administração	Eleitoral,	logo	que	conhecido,	o	número	de	membros	de	mesa	que	exerce-
ram	funções	no	dia	da	eleição.

Deverá,	ainda,	ser	enviada	a	guia	de	receita	da	verba	transferida	para	a	Câmara	Municipal.



32 



guia prático do processo eleitoral  33 

6.
AnEXOS
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
govERNo	CiviL	DE		

(REgião	AutóNoMA	DE																																																													)

inTERVEnÇÃO
DOS

GOVERnOS CiViS
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
govERNo	CiviL	DE		

(REgião	AutóNoMA	DE																																																													)

 pr-1 

EDItaL
canDIDatUras DEFInItIVaMEntE aDMItIDas

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	 governador	

Civil	de		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,			(ou	

Representante	da	República	de		 	 	 	 	 	 )	 faz	 público,	 nos	

termos	dos	art.os	 23.º	n.º	 1	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	e	95.º	da	Lei	

n.º	28/82,	de	15	de	Novembro,	que	foram	definitivamente	admitidas	à	eleição	para	a	

Presidência	da	República,	as	seguintes	candidaturas:

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 										

																																							,											de																																					de	2011

o	governador	Civil

(o	Representante	da	República)

	

(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	edital	é	afixado	à	porta	do	governo	Civil	(ou	do	edifício	onde	está	instalado	o	Representante	da	

República)	e	de	todas	as	Câmaras	Municipais	e	também	à	porta	e	no	interior	da	assembleia	ou	secção	

de	voto	no	dia	da	eleição	(para	este	efeito	são	entregues	ao	presidente	da	mesa,	com	a	restante	

documentação	eleitoral)
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
govERNo	CiviL	DE		

(REgião	AutóNoMA	DE																																																													)

 pr-2 

EDItaL
DEsDObraMEntOs

(DECisão)

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	 governador	

Civil	de		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	,			(ou	

Representante	da	República	de		 	 	 	 	 	 	 )	 faz	 público,	 nos	

termos	do	n.º	4	do	art.º	31.º	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	tendo	sido	

interposto	recurso	pela	Junta	de	Freguesia	de		 	 	 	 	 	

	 	 	 	(ou	por		 	 	eleitores	da	freguesia	de		 	 	

	 	 	 	 	 	 )	em	relação	à	fixação	dos	desdobramentos	

da	assembleia	de	voto	na	mesma	freguesia,	foi	a	seguinte	a	sua	decisão:

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 										

																																							,											de																																					de	2011

o	governador	Civil

(o	Representante	da	República)

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	edital	é	afixado	à	porta	do	governo	Civil	(ou	do	edifício	onde	está	instalado	o	Representante	da	

República)	e	da	Câmara	Municipal	e	Junta	de	Freguesia	respectiva.
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 pr-3 

Exmo.	senhor	

Presidente	da	Câmara	Municipal

de			 	 	 	 	 										

soBrescrito ou pacote

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

Nota: Neste	sobrescrito	ou	pacote	serão	remetidos	os boletins de voto.

Este	sobrescrito	conterá	os	editais	com	as	candidaturas	definitivamente	admitidas.
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 pr-4 

EDItaL
DEsIstÊncIa DE canDIDatUra(s)

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	 governador	

Civil	de		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	,			(ou	

Representante	da	República	de		 	 	 	 	 	 	 )	 faz	 público,	 que	

segundo	notificação	do	tribunal	Constitucional,	se	verificou(aram)	a(s)	desistência(s)	

da(s)	seguinte(s)	candidaturas(s):

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 				

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 						

	 	 	 	 	 	 	 	 		 					

																																							,											de																																					de	2011

o	governador	Civil

(o	Representante	da	República)

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Deste	edital	devem	ser	enviadas	cópias	às	Câmaras	Municipais	que	dela	extrairão	cópias	para	serem	

afixadas	às	portas	das	assembleias	eleitorais.
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EDItaL
rEJEIÇÃO DE canDIDatUra(s)

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	 governador	

Civil	de		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	,			(ou	

Representante	da	República	de		 	 	 	 	 	 	 )	 faz	 público,	 que	

segundo	notificação	do	tribunal	Constitucional,	 foi(oram)	definitivamente	rejeitadas	

a(s)	seguinte(s)	candidaturas(s):

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 				

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 						

	 	 	 	 	 	 	 	 		 					

																																							,											de																																					de	2011

o	governador	Civil

(o	Representante	da	República)

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Deste	edital	devem	ser	enviadas	cópias	às	Câmaras	Municipais	que	delas	extrairão	cópias	para	serem	

afixadas	às	portas	das	assembleias	eleitorais.
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rEcIbO
Recebi	do	Presidente	da	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	n.º														da	Freguesia	

de		 	 	 	 	 	 	 	 	 	as	actas,	os	cadernos	eleitorais,	

boletins	de	voto	com	votos	nulos	e	aqueles	 sobre	os	quais	 incidem	reclamação	ou	

protesto	e	demais	documentação	respeitante	à	eleição	do		Presidente	da	República	

fornecida	ao	abrigo	dos	art.ºs	93.º	e	96.º	do	D.L.	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Assembleia	de

Apuramento	Distrital

(da	Região	Autónoma)

	
(assinatura)
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inTERVEnÇÃO
DAS

CÂMARAS MUniCiPAiS
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 pr-7 

EDItaL
LOcaIs para aFIXaÇÃO DE prOpaGanDa ELEItOraL

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Câmara	Municipal	de																																																			,	torna	público	que,	nos	termos	do	

art.º	7.º	da	Lei	n.º	97/88,	de	17	de	Agosto,	os	locais	destinados	a	afixação	de	propaganda	

eleitoral	são	os	seguintes:

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 				

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 						

	 	 	 	 	 	 	 	 		 					

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 				

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							

	 	 	 	 	 	 	 	 	 						

	 	 	 	 	 	 	 	 		 					

etc.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	edital	deve	ser	afixado	até	30	dias	antes	da	abertura	da	campanha	eleitoral.
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EDItaL
DEsDObraMEntOs DE assEMbLEIas DE VOtO

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Câmara	Municipal	de																																																			,	faz	público,	nos	termos	e	para	os	

efeitos	do	n.º	3	do	artigo	31.ºdo	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	a	assembleia	

de	voto	da	freguesia	de																																								,	foi	desdobrada	em																			secções	

de	voto	que	funcionarão	nos	locais	seguintes:

secção	de	voto	n.º	1	—																																									 (local)																		

secção	de	voto	n.º	2	—																																									 (local)																		

etc.

Nos	termos	da	mesma	disposição	mais	torna	público	que	desta	decisão	podem	recorrer,	

no	prazo	de	dois	dias,	para	o	governador	Civil	(ou,	nas	Regiões	Autónomas,	para	o	

Representante	 da	 República),	 a	 Junta	 de	 Freguesia	 ou,	 pelo	 menos,	 10	 eleitores	

inscritos	no	recenseamento	dessa	freguesia.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	edital	será	afixado	nos	lugares	de	estilo,	nomeadamente,	à	porta	da	Câmara	Municipal	e	de	cada	

uma	das	Juntas	de	Freguesia	do	Município.
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EDItaL
Mapa DEFInItIVO Das assEMbLEIas E sEcÇÕEs DE VOtO

Nos	termos	do	artigo	31.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	torna-se	público	

que	na	área	deste	concelho	funcionarão	as	seguintes	assembleias	e	secções	de	voto:

Freguesia	de																																																																																														

secção	de	voto	n.º	1	—																																									 (local)																		

secção	de	voto	n.º	2	—																																									 (local)																		

																																																																																																														

Freguesia	de																																																																																														

secção	de	voto	n.º	1	—																																									 (local)																		

secção	de	voto	n.º	2	—																																									 (local)																		

etc.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: este edital é afixado nas câmaras Municipais. deverá também ser enviado um exemplar para ser 
afixado no governo civil respectivo e uma cópia para cada uma das freguesias do município para 
serem afixadas nos locais de estilo.

 pr-9 
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EDItaL
LOcaIs E HOrÁrIOs DE FUncIOnaMEntO Das assEMbLEIas OU sEcÇÕEs 

DE VOtO E n.Os DE InscrIÇÃO DOs ELEItOrEs QUE nELas VOtaM

Freguesia	de		 	 	 	 	 										

	 	 										,		Presidente	da	Câmara	

Municipal	de																																																																										,		faz	público,	nos	termos	dos	

n.os	1	e	2	do	artigo	34.º	do	Decreto-Lei	n.º	319	-	A/76,	de	3	de	Maio,	que	as	secções	de	

voto	da	freguesia	de																																																																							funcionarão	a	partir	das	

08.00 horas do dia 23 de Janeiro de 2011	no(s)	seguinte(s)	local	(ais):	

secção de voto n.º 1:	 	 (local)

	 																																																																																															

(eleitores	com	os	n.os	de	inscrição	no	recenseamento	com-

preendidos	entre																			e																			)

secção de voto n.º 2:	 	 (local)

	 																																																																																															

(eleitores	com	os	n.os	de	inscrição	no	recenseamento	com-

preendidos	entre																			e																			)

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota:	1.	No	caso	de	freguesias	em	que	haja	apenas	um	local	de	voto	o	edital	conterá	apenas:
A	assembleia	de	voto	para	todos	os	eleitores	inscritos	no	recenseamento	desta	freguesia	funcionará	
em																																													(local)																																																																																																									
2.	 Este	 modelo	 de	 edital	 deverá	 ser	 afixado	 nos	 lugares	 de	 estilo	 de	 cada	 uma	 das	 respectivas	
freguesias	e	da	sede	do	município.

 pr-10 
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crEDEncIaL(1)

(Nome)																																																																																	inscrito	no	recenseamento	

eleitoral	da	freguesia	de																																																																					com	o	n.º																						,		

portador	do	B.	i./Cartão	de	Cidadão	n.º																																						de								/								/									do	

Arquivo	de	identificação	de																																é	delegado/suplente	de																																					(2).	

na	assembleia/secção	de	voto	n.º																						da	freguesia	de															 	 	

																																									deste	concelho	na	eleição	do	Presidente	da	República,	que	se	

realiza	no	dia	23	de	Janeiro	de	2011.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: (1)	 A	responsabilidade	pelo	preenchimento	deste	documento	é	das	candidaturas	delegantes	e	deverá	

ser	entregue	na	Câmara	Municipal	juntamente	com	uma	relação	de	todos	os	seus	delegados	com	a	

indicação	da	assembleia	ou	secção	de	voto	para	que	foram	designados,	nos	prazos	e	para	os	efeitos	

legais	(Art.º	37.º	do	DL	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio).
(2)	Lista	ou	candidatura
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EDItaL
DEsIGnaÇÃO DOs MEMbrOs Da MEsa

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Câmara	Municipal	de																																																			,	faz	público,	nos	termos	e	para	

efeitos	do	n.º	3	do	artigo	38.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	foram	

designados	para	desempenhar	funções	de	membros	da	Mesa	de	assembleia	de	voto	

da	freguesia	de																																																									os	seguintes	cidadãos:

secção de voto n.º																										

Presidente	 																																																	 n.º	de	inscrição																			

suplente	 																																																	 	 »	 																		

secretário	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

secção de voto n.º																										

																																																																																																																																														

Mais	torna	público	que,	desta	decisão,	pode	qualquer	eleitor	recorrer	no	prazo	de	2	

dias,	 para	 o	 Presidente	 da	 Câmara,	 com	 fundamento	 na	 preterição	 dos	 requisitos	

fixados	na	lei.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	edital	será	afixado	à	porta	das	Juntas	de	Freguesia,	no	prazo	de	48	horas	após	a	designação	

sendo no entanto elaborado pela câmara Municipal, que o enviará às Juntas.
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FREguEsiA	DE																																																																															
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aLVarÁ
nOMEaÇÃO DOs MEMbrOs Das MEsas Das assEMbLEIas DE VOtO

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Câmara	Municipal	de																																																			,	faz	público,	nos	termos	do	artigo	

38.º,	n.º	5	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	e	com	referência	aos	cargos	a	

desempenhar,	os	cidadãos	abaixo	 indicados	para	membros	da	Mesa	 (da	secção	de	

voto	n.º																													),	da	Assembleia	de	voto	da	Freguesia	de																	 	

	 	 	 	 	deste	município.

Presidente	 																																																	 n.º	de	inscrição																			

suplente	 																																																	 	 »	 																		

secretário	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Para	efeitos	do	disposto	no	artigo	38.º,	n.º	5	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	deve	ser	

enviada	até 5 dias antes do dia de eleição	cópia	deste	alvará	ao	governador	Civil	ou,	nas	Regiões	

Autónomas,	ao	Representante	da	República,	e	à	Junta	de	Freguesia.
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
(oFÍCio	A	ENviAR	Aos	MEMBRos	DAs	MEsAs)

(morada)																																																																
																																																																																

Exmo.	senhor

Conforme	poderá	verificar	pela	cópia	do	alvará	de	nomeação	que	junto	se	remete	e	que	
se	encontra	afixado	na	Câmara	Municipal	foi	nomeado	para	o	honroso	cargo	de	membro	
de	Mesa	da	(secção	de	voto	n.º																			),	da	Assembleia	de	voto	da	Freguesia			 	
	 	 	 	 	 	que	funcionará	em																																	(local),	nos	próximos 
dias 23 de Janeiro, e 13 de Fevereiro, na eventualidade de realização de segundo sufrágio.

Nos	termos	do	constante	no	n.º	1	do	art.º	113.º-B	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	
Maio,	no caso  de se realizar um segundo sufrágio, mantém-se a composição das mesas 
das assembleias de Voto,	pelo	que,	deverá V. exa. conservar o alvará de nomeação,	sem	
prejuízo	de,	em	caso	de	necessidade,	poder	solicitar	a	emissão	de	uma	2.ª	via.

De	acordo	com	o	disposto	no	art.º	35.º	n.º	4	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	
o desempenho das funções de membro de mesa é obrigatório.

caso não possa desempenhar,	por	motivo	de	força	maior	ou	justa	causa,	as funções 
para que foi designado, no primeiro ou no segundo sufrágio, deve contactar,	 o	 mais	
tardar	 até 3 dias	 antes	 do	 acto	 eleitoral,	 o	 Presidente	 da	 Câmara	 Municipal	 e	 justificar 
fundamentadamente	essa	impossibilidade	(art.º	35.º	n.º	6	do	Decreto-Lei	n.º	319-	A/76,	de	
3	de	Maio).

Mais	se	informa	que	os	membros	das	mesas	são	dispensados	do	dever	de	comparência	
ao	 respectivo	emprego	ou	serviço	no	dia	das	eleições	e	no	dia	seguinte,	não	perdendo	
por	esse	motivo,	nenhum	dos	seus	direitos	ou	regalias	(art.º	40.º-A)	e	que	o	exercício	de	
funções	é	remunerado.

No	dia	da	eleição	deve	comparecer	no	local	de	funcionamento	da	secção	de	voto	para	
que	foi	nomeado,	pelas	07.00	horas.

Com	os	melhores	cumprimentos.

Nota: i	–	Este	ofício	deve	ser	acompanhado	do	Alvará	de	nomeação	devidamente	autenticado.
	 ii	–	os	membros	da	mesa	devem	saber	ler	e	escrever	português	e	estar	inscritos	nos	cadernos	de	

recenseamento	da	assembleia/secção	de	voto	para	que	foram	nomeados	(art.º	35.º,	n.º	3).
0	desempenho	das	funções	de	membro	da	mesa	é	obrigatório	nos	termos	do	n.º	4	do	artigo	35.º.
Esta	comunicação	deve	ser	feita	o	mais	cedo	possível	face	ao	estatuído	no	art.º	35.º	n.º	6.

	 iii	 –	 A	 cada	 membro	 de	 mesa	 será	 oportunamente	 entregue	 um	 manual	 sobre	 as	 atribuições	 e	
competências	das	mesas	eleitorais.

 pr-14 

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)
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EDItaL
sUbstItUIÇÃO DOs MEMbrOs Das assEMbLEIas DE VOtO

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Câmara	Municipal	de																																																			,	faz	público,	nos	termos	do	n.º	7	

do	artigo	35.º	do	Decreto-Lei	n.º	319	-A/76,	de	3	de	Maio,	que	passa(m)	a	desempenhar	

as	funções	de	membro(s)	da	mesa	da	secção	de	voto	n.º																					da	assembleia	de	

voto	da	Freguesia	de																																																																												deste	município	o(s)	

seguinte(s)	cidadão(s):

Presidente	 																																																	 n.º	de	inscrição																			

suplente	 																																																	 	 »	 																		

secretário	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	 edital	 deve	 ser	 enviado,	 imediatamente	 após	 a	 sua	 publicação,	 ao	 governador	 Civil	 ou,	 nas	

regiões	autónomas,	ao	Representante	da	República,	e	à	Junta	de	Freguesia.
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bOLEtIM DE InscrIÇÃO
É obrigatória a apresentação do bilhete de Identidade/cartão de cidadão  

e do cartão de eleitor/certidão de eleitor

LEI n.º 22/99, DE 21-abrIL

1. Nome																																																																																																																																					

2. idade																																	

3. residência

	 Freguesia	 																																																																																														

	 Concelho	 																																																																																														

	 Rua/Lugar	 																																																																																														

	 N.º																									Andar																								

	 Código	postal																	-																																																																								

4. Bilhete de identidade/cartão de cidadão n.º																																							

	 Arquivo	de	identificação																																																																									

	 Data	de	nascimento																																																																																	

5. Número de eleitor n.º																													

	 unidade	geográfica	de	recenseamento																																																		

6. habilitações literárias																																																																													

Assinatura																																																					

confirmação das declarações pela câmara Municipal ou Junta de Freguesia
Confirmo os elementos constantes dos n.os 1, 2, 4, 5 e 6.
Assinatura 
Data
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EDItaL
cOnstItUIÇÃO DE bOLsas DE aGEntEs ELEItOraIs

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Câmara	Municipal	de																																																			,	torna	público	que,	nos	termos	do	

n.º	1	do	artigo	4.º	da	Lei	n.º	22/99,	de	21	de	Abril,	se	encontram	abertas	inscrições,	até	

ao	dia								,	para	recrutamento	de	agentes	eleitorais.

o	número	de	agentes	eleitorais	a	recrutar	por	Freguesia	é	o	que	abaixo	de	discrimina	

(art.º	4.º,	n.º	2):

																																																																																																																																													

																																																																																																																																												

																																																																																																																																												

os	agentes	eleitorais	exercem	funções	de	membros	das	mesas	nas	situações	previstas	

na	Lei	n.º	22/99.

os	 membros	 das	 mesas	 têm	 direito	 a	 uma	 gratificação	 fixada	 nos	 termos	 da	 Lei		

n.º	22/99,	no	montante	de																																															,	isenta	de	tributação

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura)

 pr-17 



53

ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
CÂMARA	MuNiCiPAL	DE		

inTERVEnÇÃO
DA

CÂMARA MUniCiPAL
VOTO AnTECiPADO
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*	 morada	(indicando	freguesia	e	concelho)	do	estabelecimento	hospitalar,	prisional	ou	estabelecimento	de	

ensino

**	 emitido	por:	 a)	doentes internados	–	médico	assistente,	confirmado	pela	direcção	do	estabelecimento	

hospitalar;

	 	 b)	presos	–	director	do	estabelecimento	prisional;

	 	 c)	estudantes	–	direcção	do	estabelecimento	de	ensino

Nota: Este	requerimento	tem	de	dar	entrada	na	Câmara	Municipal	o	mais	tardar	até	ao	dia 3 de Janeiro

Modelo de reQueriMeNto a eNViar pelo eleitor (doeNte iNterNado, preso ou estudaNte) ao 
presideNte da cÂMara do MuNicípio eM Que se eNcoNtre receNseado (art.os 70.º-c N.º 1 e 70.º e -N.º1).

Exmo.	senhor	

Presidente	da	Câmara	Municipal

de			 	 	 	 	 										

AssuNto:	Eleição	do	Presidente	da	República	-		23.01.2011

	 voto	antecipado.	Requerimento.

	 	 	 	 	 	 ,	eleitor	n.º																																da	freguesia	

de		 	 	 	 	 	 	desse	município,	nos	 termos	do	n.º	 1	do	

artigo	70.º-C	e	do	n.º	 1	do	art.º	 70.º	E	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	vem	 requerer	a		

v.	Ex.ª	o	envio	da	documentação	necessária	ao	exercício	do	direito	de	voto	antecipado	

para	a	seguinte	morada:		 	 	 	 	 	 	 	.	*

Para	o	efeito	remete-se,	nos	termos	da	lei,	os	seguintes	documentos:

•	 fotocópia	do	Bilhete	de	identidade/Cartão	de	Cidadão;

•	 fotocópia	do	cartão	de	eleitor	ou	na	sua	falta	certidão	de	eleitor;

•	 documento	comprovativo	do	impedimento.**

Com	os	melhores	cumprimentos,

	
(assinatura)
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Nota: Esta	resposta	deve	ser	remetida	até	ao	dia 6 de Janeiro	por	correio	registado	com	aviso	de	recepção.

Modelo de coMuNicaÇÃo a eNViar pelo presideNte da cÂMara MuNicipal da residÊNcia ao eleitor 
(doeNte iNterNado, preso ou estudaNte) Que Vota aNtecipadaMeNte (art.os 70.º-c N.º 2 a) e 70.º -e).

 pr-19 

Exmo.	senhor	

	 	 	 	 	 	 										

	 	 	(nome	e	endereço)		 																					

AssuNto:	Eleição	do	Presidente	da	República	-	23.01.2011.	voto	antecipado.

	 Envio	da	documentação	necessária	ao	exercício	do	direito	de	voto.

	 Devolução	de	documentação.

Em	cumprimento	do	disposto	na	alínea	a)	do	n.º	2	do	artigo	70.º	-C	do	Decreto-Lei		

n.º	319-A/76,	e	em	resposta	ao	seu	requerimento	junto	remetemos:

•	 um	boletim	de	voto;

•	 um	sobrescrito	de	cor	branca;

•	 um	sobrescrito	de	cor	azul.

Junto	devolvemos	também,	nos	termos	da	mesma	norma,	a	documentação	que	nos	

remeteu:

•	 fotocópia	do	Bilhete	de	identidade/Cartão	de	Cidadão;

•	 fotocópia	do	cartão	de	eleitor	ou	na	sua	falta	certidão	de	eleitor;

•	 documento	comprovativo	do	impedimento.

o	exercício	do	direito	de	voto	antecipado	terá	lugar	entre	os	dias 10 e 13 de Janeiro 

de 2011.

Com	os	melhores	cumprimentos,

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)
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Nota: Esta	relação	deve	ser	remetida	até	ao	dia 6 de Janeiro.

Modelo de relaÇÃo NoMiNal coM iNdicaÇÃo dos estaBeleciMeNtos hospitalares, prisioNais e de 
eNsiNo oNde eXisteM eleitores Que VotaM aNtecipadaMeNte, a eNViar pela c.M. da residÊNcia dos 
eleitores À c.M. oNde os eleitores se eNcoNtreM (art.º 70.º-c,N.º 2 B) e 70.º- e).
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Exmo.	senhor	

Presidente	da	Câmara	Municipal

de			 	 	 	 	 										

AssuNto:	Eleição	do	Presidente	da	República	-	23.01.2011.	voto	antecipado.

	 Relação	nominal	e	indicação	de	estabelecimentos	hospitalares,	prisionais	e	

ensino.

Em	cumprimento	e	para	os	efeitos	do	disposto	na	alínea	b)	do	n.º	2	do	artigo	70.º	-C	do	

Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	informa-se	v.	Ex.ª	que	os	eleitores	recenseados	na	área	deste	

município	 que	 requereram	 e	 a	 quem	 foi	 enviada	 a	 documentação	 para	 o	 exercício	

antecipado	do	direito	de	voto,	são	os	seguintes:

•													 	 					 (Hospital/Prisão/Estabelecimento	de	ensino)																																													

	 	 										 	 			 (nome)																														eleitor	n.º															freguesia	de																											

	 	 										 	 			 (nome)																														eleitor	n.º															freguesia	de																											

•													 	 					 (Hospital/Prisão/Estabelecimento	de	ensino)																																													

	 	 										 	 			 (nome)																														eleitor	n.º															freguesia	de																											

	 	 										 	 			 (nome)																														eleitor	n.º															freguesia	de																											

	 	etc.

Com	os	melhores	cumprimentos,

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)
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Nota: Esta	notificação	deve	ser	efectuada	até	ao	dia 7 de Janeiro.

Modelo de NotiFicaÇÃo Às caNdidaturas para NoMeaÇÃo de delegados para FiscalizaÇÃo das 
operaÇÕes do Voto aNtecipado (art.os 70.º-c N.os 3 e 4 e art.º 70.º -e).

 pr-21 

(nome	da	candidatura	e	morada)

	 	 	 	 	 	 										

AssuNto:	Eleição	do	Presidente	da	República	-	23.01.2011.	voto	antecipado.	

	 Notificação	para	nomeação	de	delegados.

Em	cumprimento	do	disposto	no	n.º	3	do	artigo	70.º-C	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	

notifica-se	essa	candidatura	de	que	os	estabelecimentos	hospitalares,	prisionais	e	de	

ensino	da	área	deste	município	onde	existem	eleitores	que	vão	exercer	o	direito	voto	

antecipado	são	os	seguintes:

																																																																																																																																				

																																																																																																																																				

																																																																																																																																				

Mais	se	informa	que	a	nomeação	de	delegados	nos	termos	do	n.º	4	do	preceito	acima	

citado	deve	ser	feita	até	ao	dia	10	de	Janeiro.

Com	os	melhores	cumprimentos,

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)
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Nota: *Esta	os	dias 10 e 13 de Janeiro.

Modelo de coMuNicaÇÃo do presideNte da c.M. aos delegados das caNdidaturas e directores 
dos estaBeleciMeNtos hospitalares, prisioNais e de eNsiNo aNuNciaNdo os dias e horas eM Que se 
procede ao Voto aNtecipado (art.os 70.º-c N.º 5 e 70.º -e).

Exmo.	senhor	

																																							(delegados/directores

dos	estabelecimentos	hospitalares/prisionais/	

/ensino)																																																														

AssuNto:	Eleição	do	Presidente	da	República	-	23.01.2011.	voto	antecipado.

	 Comunicação	dos	locais	de	exercício	do	voto	antecipado.

Em	 obediência	 ao	 disposto	 no	 n.º	 5	 do	 artigo	 70.º-C	 do	 Decreto-Lei	 n.º	 319-A/76,	

informa-se	que	serão	os	seguintes	os	locais,	dias*	e	horas	de	exercício	do	direito	de	

voto	antecipado	na	área	deste	município:

																														(local)																																														às												horas	do	dia																			

																														(local)																																														às												horas	do	dia																			

Com	os	melhores	cumprimentos,

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)

 pr-22 
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Nota: Neste	sobrescrito	deverá	ser	introduzido	o	sobrescrito	de	cor	branca	(onde	estará	o	boletim	de	voto)	

juntamente	com	o	documento	comprovativo	da	impossibilidade	de	o	eleitor	se	deslocar	à	assembleia	

ou	secção	de	voto	no	dia	da	eleição.

	 Este	sobrescrito,	devidamente	fechado	e	lacrado	–	contendo	o	sobrescrito	branco	e	o	documento	

justificativo	 deverá ser enviado por correio registado com aviso de recepção até	 ao	 dia	 19	 de	

Janeiro.
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voto	ANtECiPADo
(	FacE	Do	soBREsCRito	AZuL	)

(Remetente):

Presidente	da	Câmara	Municipal

de		 	 	 	 		

																																																					

Exmo.	sr.

Presidente	da	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	

à	qual	pertence	o	cidadão	eleitor	com	o	n.º	de	

inscrição																																																	

Ao	cuidado	da	Junta	de	Freguesia	de		 		 	

		 	 	 ,	concelho	de			 	
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voto	ANtECiPADo
(	VErsO	Do	soBREsCRito	AZuL	)

Presidente	da	Câmara	Municipal	de	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 (assinatura)

o	Cidadão	Eleitor	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 (assinatura)
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rEcIbO cOMprOVatIVO 
DE VOtO antEcIpaDO

Para	os	efeitos	da	Lei	Eleitoral	do	Presidente	da	República,	se	declara	que	(nome	do	

eleitor)																																																																				residente	em		 	 	 	

	portador	do	bilhete	de	identidade/cartão	de	cidadão	n.º																																																				,	

de								de																															de													inscrito	na	assembleia	de	voto	(ou	secção	de	voto)	

de																																																													,	com	o	n.º																			,	exerceu	antecipadamente	o	

seu	direito	de	voto	no	dia										de																																			de																.	

o	Presidente	da	Câmara	Municipal

	
(assinatura	e	autenticação)
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 pr-26 

Exmo.	senhor	

Presidente	da	Assembleia	de	voto/secção	de	

voto	n.º																																																															

da	Freguesia	de																																																	

																																																																												

soBrescrito ou pacote

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

Este	sobrescrito	contém	2	cópias dos cadernos eleitorais,	um	caderno	destinado	às	

actas	das	operações	eleitorais	e	demais	impressos e mapas	que	se	torne	necessário	

utilizar	no	acto	da	eleição.

Nota: Este	sobrescrito	deve	ser	entregue	até	3 dias antes da eleição,	como	prescreve	o	artigo	43.º	n.º	1	do	

Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio.	
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 pr-27 

Nota: Este	 sobrescrito	 deve	 conter	 os	 boletins	 de	 voto,	 em	 número	 igual	 ao	 dos	 eleitores	 inscritos	 na	

assembleia	ou	secção	de	voto	mais	20%,	deve	ser	lacrado	e	entregue	ao	presidente	da	mesa	até	3	

dias	antes	da	eleição	(art.º	43.º	n.º	2).	Este	só	pode	abrir	no	próprio	dia	da	eleição,	após	o	início	dos	

trabalhos	da	assembleia	ou	secção	de	voto	a	que	respeita,	devendo	verificar	se	o	número	de	boletins	

indicado	corresponde	ao	que	vem	dentro.

Exmo.	senhor	

Presidente	da	mesa	da	Assembleia/secção	de	

voto	n.º																																																															

da	Freguesia	de																																																	

																																																																												

soBrescrito ou pacote

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

Este	sobrescrito	contém		 	 	boletins	de	voto	e	os	editais	com	as	candidaturas	

definitivamente	admitidas.
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inTERVEnÇÃO
DA

JUnTA DE FREGUESiA/ 
/COMiSSÃO RECEnSEADORA
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 pr-28 

EDItaL
FUncIOnaMEntO Das JUntas DE FrEGUEsIa

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	 Presidente	

desta	Junta	de	Freguesia/Comissão	Recenseadora,	faz	público,	que	os	seus	serviços	se	

encontram	abertos	no	dia	da	eleição.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Junta	de	Freguesia

	
(assinatura)
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sECÇão	DE	voto	N.º		

inTERVEnÇÃO
DA

ASSEMBLEiA DE VOTO
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sECÇão	DE	voto	N.º		ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
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rEcIbO
Recebi,	nos	termos	dos	artigos	42.º	e	43.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	

do	Presidente	da	Câmara	Municipal	de		 	 	 	 	 	 										

–	duas	cópias	(ou	fotocópias)	dos	cadernos	eleitorais;

–	um	caderno	de	actas;

–	impressos,	mapas	e	demais	documentos	eleitorais;

–	os	boletins	de	voto;

destinados	à	eleição	do	Presidente	da	República.

																																							,											de																																					de	2011

	o	Presidente	da	Mesa

Assembleia	de	voto/secção	de	voto	n.º		 	 	 									

da	Freguesia	de		 	 	 	 	 	 										

	
(assinatura)

Nota: toda	esta	documentação	deve ser entregue o mais tardar até 3 dias antes da eleição. 
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sECÇão	DE	voto	N.º		

EDItaL
cOnstItUIÇÃO Da MEsa

	 	 	 	 	 	 	 	 	 														,	Presidente	

desta	 Assembleia	 de	 voto/secção	 de	 voto	 faz	 público,	 nos	 termos	 do	 artigo	 39.º,		

n.º	2	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	pelas										horas	do	dia										de	

																														de	2011	se	constituiu	a	Mesa	a	ela	referente	com	os	seguintes	membros:

Presidente	 																																																	 n.º	de	inscrição																			

suplente	 																																																	 	 »	 																		

secretário	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Mais	faz	público	que	nesta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	estão	inscritos			

eleitores.	Para	constar,	e	mais	efeitos,	se	lavrou	o	presente	edital,	que	vai	ser	afixado	à	

porta	desta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Assembleia

	
(assinatura)
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EDItaL
aLtEraÇÕEs À cOnstItUIÇÃO Da MEsa

	 	 	 	 	 	 	 	 	 														,	Presidente	

desta	 Assembleia	 de	 voto/secção	 de	 voto	 faz	 público,	 nos	 termos	 do	 artigo	 40.º,		

n.º	1	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	pelas																															horas	houve	

alteração	da	constituição	da	Mesa	pelos	motivos	seguintes:	

																																																																																																																																														

																																																																																																																																														

																																																																																																																																														

A	constituição	da	Mesa	passa	a	ser	a	seguinte:

Presidente	 																																																	 n.º	de	inscrição																			

suplente	 																																																	 	 »	 																		

secretário	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Escrutinador	 																																																	 	 »	 																		

Para	constar	se	passou	o	presente	edital	que	vai	ser	afixado	à	porta	do	edifício	onde	

decorre	esta	eleição.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)
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Nota: Cartaz	 a	 ser	 afixado	 à	 porta	 das	 secções	 de	 voto	 das	 freguesias	 onde	 haja	 desdobramento	 da	

assembleia	de	voto.	recomenda-se que a dimensão seja, no mínimo, a3.

sEcÇÃO DE VOtO
n.º																																															

Do eleitor n.º																																																																																																		

Ao eleitor n.º																																																																																																		



71

ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

cErtIDÃO
A	solicitação	do	próprio	certifica-se	que		 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	

eleitor	n.º																	desta	freguesia	exerceu	o	seu	direito	de	sufrágio	nesta	Assembleia	

de	voto/secção	de	voto.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-33 
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

cErtIDÃO
EXErcÍcIO DE FUnÇÕEs DE MEMbrO DE MEsa

Na	sequência	do	requerimento	elaborado	por		 	 	 	 	 										,	

que	comprovei	ser	membro	desta	mesa	eleitoral	através	da	apresentação	do	compe-	

tente	alvará	de	nomeação	certifico,	para	os	efeitos	do	artigo	40.º-A	do	Decreto-Lei		

n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	o	mesmo	exerceu	essas	funções.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-34 

Nota:	Esta	certidão	deverá	acompanhar	a	cópia	do	alvará	de	nomeação	para	efeitos	de	prova	do	estipulado	

no	artigo	40.º-A	(direito	dos	membros	da	mesa	à	dispensa	do	dever	de	comparência	ao	respectivo	

emprego	ou	serviço	no	dia	seguinte	ao	da	eleição)
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

cErtIDÃO
EXErcÍcIO DE FUnÇÕEs DE DELEGaDO/ sUpLEntE DE  

DELEGaDO DE canDIDatUra

Na	sequência	do	requerimento	elaborado	por		 	 	 	 	 										,	

que	comprovei	ser	delegado/suplente	de	delegado	da	candidatura		 	 	

	 	 			 	 	 	a	esta	Assembleia/secção	de	voto	através	da	apresentação	

da	competente	credencial,	certifico,	para	efeitos	do	art.º	41.º-A,	n.º	2	do	Decreto-Lei		

n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	o	mesmo	exerceu	essas	funções.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-35 

Nota:	Esta	certidão	deverá	acompanhar	a	credencial	para	efeitos	da	prova	referida	no	art.º	40.º-A
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

DEcIsÃO Da MEsa
tendo	sido	apresentado	por			 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	à	mesa	

desta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	a	seguinte	reclamação,	protesto	ou	contra-	

-protesto:		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

deliberou	esta	mesa	(por	maioria	absoluta	dos	membros/por	unanimidade),	que:		

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-36 
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

cErtIDÃO
Na	sequência	do	requerimento	elaborado	por		 	 	 	 	 	

delegado	(suplente	do	delegado)	da	candidatura		 	 	 	 	 	

ao	abrigo	da	alínea	f),	do	n.º	1	do	artigo	41.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	

certifica-se	que:

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-37 
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

cErtIDÃO DE aFIXaÇÃO
A	mesa	da	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	n.º		

da	Freguesia	de		 	 	 	 	 	

Certifica	que	às									horas	e									minutos	de	hoje,	se	faz	afixar	na	portaria	principal	do	

edifício	onde	está	instalada,	o	edital	tornando	público	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Por	ser	verdade,	se	passa	a	presente	certidão.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-38 
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

 pr-39 

Nota: Este	 sobrescrito	 destina-se	 a	 conter	 os	 boletins de voto não utilizados e os inutilizados ou 
deteriorados pelos eleitores	e	deverá	ser	remetido	fechado	e	lacrado,	no	dia	seguinte	ao	da	eleição	

(n.º	7	do	artigo	86.º	e	90.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio).	Dentro	deste	sobrescrito	segue	

também	o	ofício	de	modelo	PR-40.

Exmo.	senhor	

Presidente	da	Câmara	Municipal	de		 	

	 	 	 	 	 	 	

soBrescrito ou pacote

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

(FECHADO E LACRADO)
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

OFÍcIO
Exmo.	senhor	

Presidente	da	Câmara	Municipal	de		 	

	 	 	 	 	 	 	

AssuNto:	Número	de	boletins	de	voto	recebidos.

	 Boletins	de	voto	utilizados	e	inutilizados	ou	deteriorados.

o	Presidente	desta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	recebeu		 	 	

boletins	de	voto	para	serem	utilizados.

Junto	se	enviam		 	 	boletins	de	voto	não	utilizados	e		 	 				inutilizados	

ou	deteriorados	pelos	eleitores	nesta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	n.º														da	

freguesia	de		 	 	 	 	 				,	conforme	o	disposto	nos	artigos	86.º,	

n.º	7	e	90.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio.

Com	os	melhores	cumprimentos.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-40 

Nota:	Este	ofício	será	introduzido	no	sobrescrito	de	modelo	PR-39.
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

EDItaL
núMErO DE bOLEtIns DE VOtO EntraDOs

	 	 	 	 	 	 	 	 	 					,	Presidente	desta	

Assembleia	de	voto/secção	de	voto	faz	público,	nos	termos	do	n.º	4	do	artigo	91.º	do	

Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	o	número de boletins de voto entrados	

na(s)	urna(s)	desta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto	é	de:		 	 	 									.	

E	para	constar	se	lavrou	este	edital	que,	depois	de	lido	em	voz	alta,	vai	ser	afixado	à	

porta	principal	desta	Assembleia	de	voto/secção	de	voto.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-41 

Nota:	Este	edital	deve	ser	afixado	à	porta	principal	da	Assembleia	ou	secção	de	voto.
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

EDItaL
VOtOs atrIbUÍDOs a caDa canDIDatUra

VOtOs EM brancO E VOtOs nULOs

	 	 	 	 	 	 	 	 	 					,	Presidente	desta	

Assembleia	de	voto/secção	de	voto	faz	público,	nos	termos	do	n.º	5	do	artigo	92.º	do	

Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	é	o	seguinte	o	número de votos	atribuídos	

a	cada	candidatura:

Candidato																																						,																																					votos

Candidato																																						,																																					votos

etc.																																																																																							etc.

Mais	faz	público	que:

o	número	de	votos em branco	é	de																																	

o	número	de	votos nulos	é	de																																										

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-42 

Nota:	Este	edital	deve	ser	afixado	à	porta	principal	da	Assembleia	ou	secção	de	voto.
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

 pr-43 

Nota: Este	sobrescrito	destina-se,	nos	termos	dos	artigos	93.º	e	96.º,	a	conter	a	acta, cadernos eleitorais, e 
ainda os boletins de voto com votos nulos e aqueles sobre os quais hajam incidido reclamações ou 
protestos,	depois	de	rubricados,	e	demais	documentos	respeitantes	à	eleição.	Ele	conterá	também	

o	 ofício	 de	 modelo	 PR-44.	 será	 remetido	 pelo	 Presidente	 da	 Assembleia	 ou	 secção	 de	 voto,	 ao	

Presidente	da	Assembleia	de	Apuramento	Distrital	pelo	seguro	de	correio,	ou	entregue	pelo	próprio,	

que	cobrará	recibo	de	entrega,	nas	24	horas	imediatas	ao	apuramento.

	 A	Assembleia	de	Apuramento	Distrital	funciona	no	edifício	para	o	efeito	designado	pelo	governador	

Civil	ou,	nas	Regiões	Autónomas,	pelo	Ministro	da	República.

	 No	 caso	 dos	 distritos	 de	 Aveiro,	 Braga,	 Lisboa,	 Porto	 e	 setúbal	 poderá	 haver	 Assembleias	 de	

Apuramento	suplementares	a	funcionar	em	locais	a	definir	pelos	respectivos	governadores	Civis.

Exmo.	senhor,

Presidente	da	Assembleia	de	Apuramento	

Distrital	(Região	Autónoma)	de	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

soBrescrito ou pacote

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

(FECHADO E LACRADO)
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

OFÍcIO
Exmo.	senhor,

Presidente	da	Assembleia	de	Apuramento	

Distrital	(Região	Autónoma)	de	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

AssuNto:	Remessa	da	documentação	eleitoral.

Junto	se	remetem	a	v.	Exa.	ao	abrigo	dos	artigos	93.º	e	96.º	do	Decreto-	Lei	n.º	319-A/	

/76,	 de	 3	 de	 Maio,	 a	 acta,	 cadernos	 eleitorais,	 boletins	 de	 voto	 com	 votos	 nulos	 e	

boletins	de	voto	sobre	os	quais	houve	reclamações	ou	protestos,	depois	de	rubricados,	

e	os	demais	documentos	respeitantes	à	eleição.

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-44 

Nota:	Este	ofício	destina-se	a	ser	introduzido	no	sobrescrito	ou	pacote	de	modelo	PR-43.	
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

 pr-45 

Exmo.	senhor,

Dr.	Juíz	de	Direito	da	Comarca

de			 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

soBrescrito ou pacote

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 											

(FECHADO E LACRADO)

Nota: Este	sobrescrito	destina-se	a	conter	os	boletins	de	voto	com	votos	válidos	e	com	votos	em	branco.	

Deverá	incluir	também	o	ofício	de	modelo	PR-46	e	ser	lacrado.	
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

OFÍcIO
Exmo.	senhor,

Dr.	Juíz	de	Direito	da	Comarca

de			 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

AssuNto:	Envio	de	boletins	de	voto	com	votos	válidos	e	votos	em	branco.

Ao	abrigo	do	disposto	no	artigo	94.º,	n.º	1	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	

junto	remeto	a	v.	Exa.	os	boletins	de	voto	que	não	foram	objecto	de	reclamação	ou	

protesto	tendo	sido,	portanto,	considerados	no	apuramento.	Remetem-se	também,	ao	

abrigo	do	mesmo	preceito,	os	boletins	de	voto	com	votos	em	branco.

Com	os	melhores	cumprimentos.

o	Presidente	da	Mesa

	
(assinatura)

 pr-46 

Nota:	Este	ofício	acompanhará	o	sobrescrito	ou	pacote	lacrado	(modelo	PR-45)	que	contém	os	boletins	

de	 voto	 a	 serem	 confiados	 à	 guarda	 do	 Juiz	 de	 Direito	 da	 Comarca,	 nas	 24	 horas	 imediatas	 ao	

apuramento,	e	que	deverão	mais	tarde	ser	destruídos	nos	termos	do	n.º	2	do	artigo	94.º.
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	voto	DA	FREguEsiA	DE		

sECÇão	DE	voto	N.º		

inTERVEnÇÃO
DA

ASSEMBLEiA DE APURAMEnTO
 DiSTRiTAL (DA REGiÃO AUTÓnOMA)
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	APuRAMENto	DistRitAL	(DA	REgião	

AutóNoMA)	DE	

 pr-47 

EDItaL
DEsIGnaÇÃO DOs MEMbrOs Da assEMbLEIa

DE apUraMEntO DIstrItaL (Da rEGIÃO aUtÓnOMa)

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Assembleia	de	Apuramento	Distrital	(da	Região	Autónoma)	de		 	 	 	

faz	público,	nos	termos	do	n.º	2	do	art.º	98.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	

que	foram	designados	para	desempenhar	funções	de	membros	desta	assembleia	de	

apuramento	os	seguintes	cidadãos:

Presidente		 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 														

secretário		 	 	 	 	 	 	 	 	 										

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Assembleia	de

Apuramento	Distrital

(da	Região	Autónoma)

	

(assinatura	e	autenticação)

Nota: Este	edital	é	afixado	à	porta	do	edifício	que	o	governador	Civil	para	o	efeito	designar	ou,	nas	Regiões	

Autónomas,	o	Representante	da	República,	 imediatamente	a	seguir	à	constituição	da	Assembleia	

(antevéspera	do	dia	designado	para	a	eleição).	Nos	distritos	de	Aveiro,	Braga,	Lisboa,	Porto	e	setúbal	

haverá	tantos	editais	quantas	as	Assembleias	que	forem	constituídas.



87

ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	APuRAMENto	DistRitAL	(DA	REgião	

AutóNoMA)	DE	

EDItaL
apUraMEntO DIstrItaL (Da rEGIÃO aUtÓnOMa)

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Assembleia	de	Apuramento	Distrital	(da	Região	Autónoma)	de		 	 	 	

faz	público,	nos	termos	do	art.º	102.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,	que	é	

o	seguinte	o	resultado	do	apuramento	efectuado:

N.º	total	de	eleitores	inscritos																									 	

N.º	total	de	votantes																																								 	 	

(denominação	da	candidatura)																							 	 	 votos.

(denominação	da	candidatura)																							 	 	 votos.

(denominação	da	candidatura)																							 	 	 votos.

																																																																										 	 	 etc.

N.º	de	votos	em	branco																																			 	

N.º	de	votos	nulos																																												 	

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Assembleia

	
(assinatura	e	autenticação)

 pr-48 

Nota:	Este	edital	é	afixado	à	porta	do	edifício	que	o	governador	Civil	para	o	efeito	designar	ou,	nas	Regiões	

Autónomas,	o	Representante	da	República.	Nos	distritos	de	Aveiro,	Braga,	Lisboa,	Porto	e	setúbal	

haverá	tantos	editais	quantas	as	assembleias	que	forem	constituídas.
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	APuRAMENto	DistRitAL	(DA	REgião	

AutóNoMA)	DE	

 pr-49 

cErtIDÃO
EXErcÍcIO DE FUnÇÕEs DE MEMbrO Da assEMbLEIa DE apUraMEntO

	 	 	 	 	 	 	 	 	 							,	Presidente	da	

Assembleia	de	Apuramento	Distrital	(da	Região	Autónoma)	de		 	 	 	

certifica,	para	os	efeitos	do	n.º	5	do	art.º	98.º	do	Decreto-Lei	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio,		

que		 	 	 	 	 	 	 	exerceu	funções	de	membro	desta	

assembleia	entre	os	dias		 	 	 	 	 	 	.

																																							,											de																																					de	2011

o	Presidente	da	Assembleia

	

(assinatura	e	autenticação)
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	APuRAMENto	DistRitAL	(DA	REgião	

AutóNoMA)	DE	ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca

critérios e QuaNtidades dos iMpressos a distri-
Buir atraVés das cÂMaras MuNicipais e JuNtas de 
Freguesia [decreto-lei N.º 319-a/76, de 3 de Maio]

1. guia prático (gp)
	 Critério:

	 	 1	 exemplar	 por	 governo	 Civil/Representante	 da	 República	 (regiões	

autónomas);	Câmara	Municipal	(CM)	e	Junta	de	Freguesia	(JF)

	 	 Distribuído	directamente	aos	gC	/	RR	/	CM	/	JF

	 tiragem:	 4	700	exemplares

2. Quadro cronológico (Qc)
	 Critério:

	 	 2	exemplares	por	CM,	gC	e	RR

	 	 1	exemplar	por	JF

	 tiragem:	 5	400	exemplares

3. legislação actualizada (lg)
	 Critério:

	 	 2	exemplares	por	CM

	 	 3	exemplares	por	gC	e	RR

	 tiragem:	 1	400	exemplares

4. desdobrável Voto antecipado ‘razões profissionais’ 
	 Critério:

	 	 20	exemplares	por	CM

	 	 4	exemplares	por	JF

	 	 Restantes	exemplares	distribuídos	directamente	ao	CEMFA,	CEME,	CEMA,	

gNR,	PsP,	PJ,	sEF,	CgtP-iN,	ugt,	CiP,	CCP,	CAP,	CtP,	sindicatos,	etc.

	 tiragem:	 44	500	exemplares

5. desdobrável Voto antecipado ‘doentes e presos’ 
	 Critério:

	 	 5	exemplares	por	CM

	 	 2	exemplares	por	JF

	 	 Restantes	 exemplares	 distribuídos	 directamente	 às	 Administrações	

Regionais	de	saúde,	Hospitais	e	Estabelecimentos	Prisionais.

	 tiragem:	 18	500	exemplares
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ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca
AssEMBLEiA	DE	APuRAMENto	DistRitAL	(DA	REgião	

AutóNoMA)	DE	ELEIÇÃO DO prEsIDEntE Da rEpúbLIca

6. desdobrável Voto antecipado ‘deslocados no estrangeiro’ recenseados no 

território nacional, 

	 Critério:

	 	 5	000	exemplares	-	1	exemplar	por	gC/RR/CM/JF

	 	 5	000	exemplares	Ministério	da	Ciência,	tecnologia	e	Ensino	superior	–	

2	exemplares	por	escola	do	ensino	superior	(317	estabelecimentos)

	 	 10	000	exemplares	Forças	Armadas

	 	 10	000	exemplares	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 	 10	000	exemplares	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(iPAD)

	 tiragem	 40	000

7. desdobrável Voto antecipado ‘estudantes’ 

	 Critério:

	 	 5	exemplares	por	CM

	 	 2	exemplares	por	JF

	 	 10	exemplares	por	gC/RR

	 	 2200	exemplares	por	DReg

	 	 5000	exemplares	Ministério	da	Ciência,	tecnologia	e	Ensino	superior

	 tiragem:	 20	000	exemplares

8. cartaz anunciador (ca)

	 	 2	formatos:

	 	 A2	(420	x	594)	–	47	000	exemplares

	 	 A3	(297	x	420)	–	10	000	exemplares

	 Critério:

	 	 10	exemplares	por	CM

	 	 4	exemplares	por	JF	c/	menos	de	1	000	inscritos

	 	 3	exemplares	por	cada	1	000	inscritos	nas	restantes	JF.

	 	 1	000	exemplares	–	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 tiragem:	 57	000	exemplares

9. Manual dos Membros das Mesas eleitorais (MM)

	 Critério:

	 	 4	exemplares	por	CM	c/	menos	de	10	000	eleitores

	 	 9	exemplares	nas	restantes	CM

	 	 2	exemplares	por	secção	de	voto

	 	 250	exemplares	–	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 tiragem:	 26	000	exemplares
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10. actas das operações eleitorais (at )

	 Critério:

	 	 2	exemplares	por	secção	de	voto

	 	 1000	exemplares	–	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 tiragem:	 25	000	exemplares	(24	000	eventual	2.º	sufrágio)

11. relações Numéricas p/ contagem de descargas e de Votos nas candidaturas 

(rNcd)

	 Critério:

	 	 5	exemplares	por	secção	de	voto	–	1.º	sufrágio

	 	 2	exemplares	por	secção	de	voto	–	2.º	sufrágio

	 	 1750	exemplares	–	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 tiragem:	 61	750	(24	000	eventual	2.º	sufrágio)

12. relações Numéricas p/ contagem de Votos em Branco (rNcVB)

	 Critério:

	 	 2	exemplares	por	secção	de	voto

	 	 1	000	exemplares	–	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 tiragem:	 25	000	exemplares	(24	000	eventual	2.º	sufrágio)

13. relações Numéricas p/ contagem de Votos Nulos (rNcVN)

	 Critério:

	 	 2	exemplares	por	secção	de	voto

	 	 1	000	exemplares	–	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	(CoREPE)

	 tiragem:	 25	000	exemplares	(24	000	eventual	2.º	sufrágio)

www.dgai.mai.gov.pt

Nº azul: 808 200 142 (custo de chamada local)

Av.	D.	Carlos	i,	134	129-104	Lisboa

tel:	213	947	100	Fax:	213	909	264

Correio	electrónico:	adm.eleitoral@dgai.mai.gov.pt
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                          OBSERVAÇÕES

•  Este mapa não dispensa a leitura da legislação eleitoral aplicável ao acto 
 eleitoral nem do mapa-calendário da C.N.E. ( Artº 6º da Lei nº 71/78 ) ;
• Algumas das barras indicam prazos-limite máximos;
• Quando o termo de um prazo de recurso para o T.C. recaia em Sábado,
 Domingo ou Feriado, o acto em causa poderá, ainda, ser praticado até 
 às 9 horas do dia útil seguinte (cfr. Acórdão n.º 328/85 do T.C.)
• No estrangeiro as referências a G.C./R.R., C.M. e J.F. entendem-se 
 feitas respectivamente:
  - Ao embaixador;
  - Ao encarregado do posto consular de carreira, ao encarregado da
   secção consular da embaixada ou ao funcionário do quadro do
   pessoal diplomático com maior categoria a seguir ao embaixador;
  - À Comissão Recenseadora (v. Art.º 159.º-A).

Abreviaturas :
 A.A.D./R.A.   - Assembleia de Apuramento Distrital (ou de Região Autónoma)
 A.A.G. - Assembleia de Apuramento Geral
 A.A.I. - Assembleia de Apuramento Intermédio
 A.V./S.V. - Assembleia de Voto / Secção de Voto
 C.M. - Câmara Municipal
 C.N.E. - Comissão Nacional de Eleições
 C.R. - Comissão Recenseadora
 D.R. - Diário da República
 G.C./R.R.  - Governador Civil/Representante da República
 J.F. - Junta de Freguesia
 T.C. - Tribunal Constitucional

APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS
Art.º 14.º n.º 1 (Art.º 92.º 
n.º 1 da Lei n.º 28/82)

Cronologia das Operações

(Recurso)
       (Decisão)

(Reclamação)
(Decisão) (sorteio)

Os G.C./R.R./embaixadas, consulados e postos consulares, a«xam editais com as candidaturas 
de«nitivamente admitidas, à porta das C.M., J.F. e representações diplomáticas

O Presidente da República marca a data da eleição.

Art.º 23.º
n.º 1

(1 dia após noti«cação)

(1 dia após o termo do prazo anterior)

(1 dia)

(3 dias)

(2 dias)

Apresentação das  candidaturas  perante  o T.C. . A«xação de edital com o nome dos candidatos.

O Presidente do  T.C. , procede ao sorteio do n.º de ordem a atribuir às candidaturas nos boletins de voto. 
A«xação de edital. Envio do auto do sorteio à C.N.E. e G.C./R.R. 

Recurso para o Plenário do T.C., da decisão de admissão de candidaturas.

Resposta dos candidatos ou mandatários.

Decisão «nal do T.C. .

Envio pelo T.C. de relação das candidaturas de«nitivamente admitidas à C.N.E. e G.C./R.R. 

Art.º 92.º n.    2, 3 e 4 
da Lei n.º 28/82

O T.C. , em Secção designada por sorteio, veri«ca a regularidade dos processos, a autenticidade dos 
documentos e a elegibilidade dos candidatos.

Art.º 93.º n.º 1
da Lei n.º 28/82

Decisão da Secção do T.C. após suprimento (2 dias após a noti«cação) de eventuais irregularidades 
processuais.

Art.º 94.º n. 1 
da Lei n.º 28/82

Art.º 94.º n. 5 
da Lei n.º 28/82

Art.º 95.º
da Lei n.º 28/82

0 Presidente da Câmara Municipal (C.M.) «xa os desdobramentos  das assembleias de voto e comunica 
às J.F..

Recurso para o GC/R.R. dos desdobramentos das assembleias de voto. Sua decisão.

Os candidatos ou mandatários das listas indicam ao Presidente da C.M. os seus delegados e suplentes 
às assembleias de voto/secções de voto.

A«xação de edital na sede da J.F. (ou, no estrangeiro, nos locais de funcionamento das assembleias 
eleitorais) com os nomes dos membros da mesa escoIhidos.

Reclamação dirigida ao Presidente da C.M. (ou, no estrangeiro, ao Presidente da C.R.) contra a escolha. 
Sua decisão. Eventual sorteio.

0 Pres. da C.M. (ou, no estrangeiro, o Presidente da C.R.) lavra os alvarás de nomeação dos membros de 
mesa e participa aos G.C./R.R. e às J.F. .

CONSTITUIÇÃO DAS A.V./ NOMEAÇÃO DE DELEGADOS/ DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS

O Presidente da C.M. (ou, no estrangeiro, o Presidente da C.R.) designa os membros das mesas  das 
A.V./S.V.

Art.º 31.º, n.º 3

Art.º 34.º

Art.º 38.º, n.º 1

Art.º 38.º, n.º 3

Art.º 38.º, n.º 5

Art.º 31.º, n.º 4

Período durante o qual os arrendatários de prédios urbanos os podem destinar à preparação e realização 
da campanha eleitoral.

Proibição de propaganda política feita, directa ou indirectamente, através dos meios de publicidade 
comercial. 

As estações emissoras públicas e privadas indicam à C.N.E. o horário previsto para as emissões de 
propaganda eleitoral.

Declaração ao G.C./R.R. dos proprietários de casas de espectáculo que permitem a utilização para a 
campanha eleitoral.

As publicações noticiosas não estatizadas comunicam à CNE a sua decisão de inserir matéria respeitante 
à campanha eleitoral.

O G.C./R.R., ouvidos os mandatários das listas, atribui igualmente a utilização das casas de espectáculos 
e edifícios públicos.

As J.F. estabelecem os locais de a«xação de cartazes, fotogra«as, jornais murais, manifestos e avisos.

As C.M. anunciam, através de editais, os locais onde pode ser a«xada propaganda eleitoral.

A CNE distribui os tempos reservados de emissão às diversas candidaturas.

CAMPANHA ELEITORAL 

Período de campanha eleitoral.

Proibição da divulgação dos resultados de sondagens ou de inquéritos relativos à atitude dos eleitores 
perante os concorrentes à eleição.

 Art.º 44.º,
n.    1e 2

Art.º 63.º

Art.º 52.º, n.º 4

Art.º 55.º, n.º 1

Art.º 65.º, n.º 1

Art.º 53.º, n.º 2

Art.º 54.º

Art.º 55.º, n.º 3

Art.º 56.º, n.º 1

Art.º 7.º,
da Lei n.º 97/88

Art.º 10.º, n.º 1,
da Lei n.º 10/2000

Prestação de contas da campanha eleitoral ao T.C.. Art.º 27.º, da Lei n.º 
19/2003, de 20/6

Art.º 37.º, n.   1 e 3,
70.º-A  n.º 2, 70.º-C
n.º 4, e 70.º-D, n.º 3

NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEV.

A«xação pelo Presidente da C.M. (ou, no estrangeiro, pelo Presidente da C.R.) de editais anunciando o dia, 
hora e locais em que se reunirão as A.V. e seus desdobramentos, (com indicação dos n.    de inscrição).

* razões profissionais;  ** doentes internados e presos;  *** deslocados no estrangeiro;  **** estudantesVOTO ANTECIPADO
O eleitor dirige-se ao Presidente da C.M. em cuja área está recenseado a «m de exercer o 
direito de voto.

O eleitor requer ao Presidente da C.M. em cuja área está recenseado a documentação 
necessária ao exercício do direito de voto.         e             

O Presidente da C.M. envia ao eleitor a documentação de voto.        e

O Presidente da C.M. em cuja área se situe o hospital, a prisão ou o estabelecimento de ensino onde haja voto 
antecipado noti«ca as listas, para indicação de delegados, dando conhecimento dos locais.           e

Exercício do direito de voto antecipado por doentes internados, presos e estudantes.          e

O Presidente da C.M. envia à mesa da A.V./S.V. a que pertence o eleitor, o respectivo voto antecipado, 
através da J.F. respectiva.         e

A  J.F. remete o voto antecipado ao Presidente da mesa da  A.V./S.V.. 

Art.º 70.º -B
n.º 1

Art.º 70.º -C
n.º 1 e 70.º-E

Art.º 70.º -C
n.º 2 a) e 70.º-E

Art.º 70.º -C
n.º 2 b) e 70.º-E

Art.º 70.º -C
n.º 3 e 70.º-E

Art.º 70.º -C
n.º 5

Art.º 70.º -B
n.º 9

Os Presidentes de C.M. que recebam requerimentos de eleitores enviam aos Presidentes de C.M. 
em cuja área se situe o hospital, a prisão ou o estabelecimento de ensino onde haja voto antecipado 
relação nominal e indicação dos estabelecimentos abrangidos.         e

(Até 8 dias após a recepção da acta da A.A.G.)

7.º dia posterior à declaração de nulidade

VOTAÇÃO E APURAMENTO DOS RESULTADOS

Apuramento Distrital (ou de Região Autónoma) ou Intermédio (estrangeiro) e anúncio, publicação 
e a«xação dos resultados. Elaboração da acta.

Constituição das A.A.D./R.A. e A.A.I. (no estrangeiro) e da A.A.G..

Devolução ao Presidente da C.M. (ou, no estrangeiro ao Presidente da C.R.) dos boletins de voto não 
utilizados ou deteriorados e envio ao Juíz da Comarca dos boletins de voto utilizados (válidos e brancos).

Envio das actas, cadernos, votos nulos e protestados e demais documentação, ao Presidente da 
A.A.D./R.A. (ou, no estrangeiro, à AA.I.).

Apuramento parcial - operações.

Dia (s) da eleição - das 8 às 19 horas. Nova publicação das candidaturas sujeitas a sufrágio, por 
edital a«xado à porta e no interior das A.V./S.V..

Limite máximo da desistência das candidaturas.

0 Presidente da C.M. entrega aos presidentes de mesas de A.V./S.V. o material eleitoral. Art.º 42.º, n.º 3
e 43.º

Art.º 29.º, n.º 1

Art.º 96.º

Art.    90.º
a 95.º

Art.    86.º, n.º 7
e 94.º, n.º1

Os G.C. de Aveiro, Braga, Lisboa, Porto e Setúbal decidem sobre o desdobramento das Assembleias 
de Apuramento Distrital. Art.º 97.º, n.º 2

Segunda votação.

Repetição dos actos eleitorais em casos de A.V./S.V. cuja eleição for anulada.

Repetição da votação no caso de calamidade no primeiro sufrágio.

Repetição da votação no caso de não constituição da mesa ou ocorrência de tumulto no dia da eleição.

Recurso contencioso para o T.C. das irregularidades ocorridas na votação e apuramentos, desde que 
hajam sido objecto de reclamação e protesto apresentados no acto em que se veri«caram.

Elaboração da acta. Envio de dois exemplares à C.N.E. .

Envio de 2 exemplares da acta à A.A.G. e um outro exemplar ao G.C./R.R. juntamente com a 
restante documentação.

Art.º 110.º

Art.º 111.º

Art.º 81.º, n.º 2

Art.º 116.º, n.º 2

Art.º 103.º,
n.   2 e 3

Apuramento Geral (no Tribunal Constitucional), proclamação e publicação dos resultados por edital. Art.    105.º e 109.º

Resposta dos candidatos ou mandatários.

Art.º 115.º, n.º 1

Art.º 115.º, n.º 3

Decisão do plenário do T.C.. Comunicação imediata à C.N.E. e G.C./R.R.. Art.º 115.º, n.º 4

Elaboração do mapa dos resultados da eleição pela C.N.E., e sua publicação em D.R..

Art.º 81.º, n.º 3

Art.    11.º, n.º 2
e 12.º, n.º 2

(no estrangeiro)
(no território nacional)

Distrital / Int.
                 Geral

Art.     70.º -A  n.º 2
e 70.º -D

Voto antecipado dos eleitores recenseados no território nacional e deslocados no  estrangeiro. 

( Dia seguinte à
a«xação dos editais )

( 1 dia após
a noti«cação )

( 2 dias )

Distrital / Int.
                  Geral

Distrital / Int.
                       Geral

Art. 70.º -B,  n.º 10, 70.º  -C, 
n.º 7,  e  70.º  -D, n.º1

31 - 2
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Art.º 93.º n.    3 e 4 
da Lei n.º 28/82

Art.º 94.º n.    3 e 4 
da Lei n.º 28/82

Art.º, 38.º,
n.    3 e 4

Art.    12.º , 23.º n.º 2, 
32.º e 80.º

Art.   97-A, 98.º, 
n.º 2 e 106.º, n.º 2

Art.    97.º, n.º1, 
97-A, e 102
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